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APRESENTAÇÃO 

 

 

O presente documento integra resposta da Comissão de Atingidos de Rio 

Doce às determinações do Ministério Público Federal (MPF), celebradas em Ata 

de Reunião do dia 26/09/20181 (ANEXO 01), para reconhecimento daqueles que 

fazem parte dos grupos tradicionais, a saber faiscadores e pescadores 

artesanais, e que, por qualquer razão, foram desconsiderados no processo de 

autorreconhecimento conduzido no ano de 2017 por assessoria técnica 

contratada pela Prefeitura Municipal de Rio Doce.  

Além dos grupos tradicionais, também serão considerados neste trabalho 

outras categorias, conforme acordado na referida Ata e definidos em reunião da 

Comissão de Atingidos de Rio Doce realizada em 09/11/2018 (ANEXO 02), como 

os areeiros, agricultores familiares, pescadores portadores de carteira amadora 

antes de novembro de 2015, comerciantes, pessoas que perderam emprego e 

renda em atividades diretamente ligadas ao Rio Doce.  

Este relatório e as atividades nele relatadas foram conduzidos pela 

Comissão de Atingidos de Rio Doce, de forma autônoma e independente. Deste 

modo, acreditamos sanar as iniquidades cometidas sobre a população atingida 

e apresentar uma relação mais justa para fins de recebimento do Auxílio 

Financeiro Emergencial (AFE). Está previsto para os próximos meses a 

realização de estudo de levantamento e mapeamento de povos e comunidades 

tradicionais no território, o que poderá identificar demais pleitos legítimos desta 

população e que por ora não foram identificados neste trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1 Referente ao PA nº 1.22.000.000307/2017-44. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 

No dia 5 de novembro de 2015, o rompimento da barragem de rejeitos de 

Fundão das empresas Samarco/Vale/BHP Billiton, localizada no município de 

Mariana (MG), deu início ao maior desastre tecnológico, social e ambiental já 

ocorrido no Brasil. A lama de minérios se arrastou pelo leito dos rios Gualaxo, 

Carmo e Doce até a sua foz no estado do Espírito Santo, provocando uma 

destruição ainda incalculável.  

Na nossa cidade de Rio Doce, a lama chegou no amanhecer do dia 6 de 

novembro: carregando árvores, destroços, corpos humanos e animais. Da ponte 

sobre o Rio Doce, a população assistiu em estado de choque a morte de um 

companheiro de muitas gerações, o rio.  

O Rio era o nosso pai. Ele era a nossa defesa em todas as situações. 

Dele podíamos tirar o sustento e o alimento da nossa família sempre: o ouro, o 

peixe, a areia, o cascalho e suas águas garantiam a resiliência do nosso modo 

de vida. Em uma cidade pequena, onde muitas vezes o emprego formal se torna 

escasso, podíamos, de acordo com a tradição e vocação, contar com a proteção 

que ele nos oferecia.         

 O presente trabalho foi elaborado a partir de um acordo firmado e 

registrado em ata entre o Ministério Público, Fundação Renova e Comissões de 

Atingidos de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado, no dia 26 de setembro de 

2018. Tal acordo foi uma conquista da luta dos atingidos que ficaram durante 

uma semana em manifestação, ocupando a estrada de acesso ao canteiro de 

obras da Renova/Samarco na barragem da Usina de Candonga, como forma de 

pressionar a Fundação Renova cumprir a pauta de reivindicações dos atingidos.   

O acordo firmado valida a autonomia e independência da Comissão de 

Atingidos para a complementação da lista de pessoas atingidas com direito ao 

Auxílio Financeiro Emergencial (AFE) em detrimento dos danos causados pelo 

rompimento da barragem de Fundão, que passados três anos do desastre ainda 

têm seus direitos violados pela empresa. 
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Desde o reconhecimento anterior, através do trabalho conduzido ao longo 

do ano de 20172, até a consolidação do acordo em setembro de 2018, aquele 

grupo da população que não participou, seja porque não acreditou ou não teve 

acesso a informação de forma ampla, cobrou resposta da Comissão sobre novas 

inclusões de pessoas que se autorreconhecem como membros dos povos e 

comunidades tradicionais identificados no território.  

Como mostra Ata de Reunião de 14/06/2018 (ANEXO 03), aqueles que 

ainda não haviam sido reconhecidos procuraram a Comissão desde tal data para 

buscarem esclarecimentos e formas de dar andamento a um processo de 

reconhecimento igualitário. A partir dessa primeira reunião, nos meses seguintes 

a Comissão se reuniu com a população interessada de forma periódica, no intuito 

de garantir os direitos dos atingidos ainda não reconhecidos. 

O início do processo passou pelo autorreconhecimento dos atingidos 

dentro das seguintes categorias, ressaltando a corresponsabilidade individual e 

coletiva dos declarantes e comunidades perante o autorreconhecimento:  

(A) Tradicionais: pescadores artesanais e faiscadores; 

(B) Outros grupos atingidos: areeiros, agricultores rurais, comerciantes, e 

demais pessoas que perderam renda de outras categorias.  

 

Dando continuidade nas discussões sobre o tema, a Comissão foi 

progressivamente elaborando e construindo os critérios de definição dos povos 

e comunidades tradicionais da região. Tais critérios são fruto de um processo de 

construção coletivo do entendimento sobre tais categorias, e o discernimento 

sobre os danos por elas sofridos em virtude da destruição do seu principal 

referencial no território ocupado. Para tanto, a Comissão entendeu que não se 

fazia necessário a realização de um novo trabalho, mas a continuidade daquele 

que já havia sido feito no ano anterior. Compreendemos também que novas 

inclusões poderão se fazer necessárias quando forem concluídos os estudos de 

mapeamento e levantamento dos povos e comunidades tradicionais da região. 

                                                      
2  Vale lembrar que o primeiro pagamento do auxílio emergencial para o grupo de 
pescadores e faiscadores reconhecidos nesse trabalho aconteceu em dezembro de 
2017. 
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2. JUSTIFICATIVA 

 

 

Após o rompimento da barragem de Fundão, o Ministério Público Federal 

e Ministério Público Estadual de Minas Gerais (MPMG), por meio da 

Coordenadoria de Inclusão e Mobilização Social (CIMOS), identificaram um 

grupo de pessoas que eram faiscadores e pescadores artesanais, com 

características próprias e especificas, na região de Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado, e que até então não eram conhecidas. 

A partir dessa identificação, houve a necessidade de mobilizar essas 

comunidades, para que seus direitos enquanto povos e comunidades 

tradicionais fossem reconhecidos, já que tiveram suas atividades interrompidas 

em decorrência do desastre. Com a destruição dos rios do Carmo e Doce, essa 

população que deles se beneficiava para a complementação de sua fonte de 

renda, viu-se em maior situação de vulnerabilidade. Os danos foram diversos, 

materiais e imateriais. 

Considerando por fim, que até a presente data, grande parte da população 

afetada enquanto comunidade tradicional, não recebeu uma atenção específica 

em sua demanda emergencial, esse trabalho foi realizado para dar continuidade 

ao processo de autorreconhecimento dos povos e comunidades tradicionais. 

Com a finalidade de complementação da lista de atingidos que tinham nos rios 

acima citados, um referencial de segurança e estabilidade para a permanência 

de seu contexto de vida familiar e comunitário.  
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3. OBJETIVO PRINCIPAL 

 

O objetivo principal deste trabalho é a identificação da população atingida 

pelo rompimento da barragem de Fundão, moradora do território da cidade de 

Rio Doce, proveniente de povos e comunidades tradicionais e outras 

categorias, que sofreram perda de renda e alteração em seus modos de vida 

em decorrência do desastre. Tal identificação é necessária para a 

complementação da lista de atingidos com direito de recebimento do auxílio 

financeiro emergencial (AFE). 

 

3.1. Objetivos específicos 

 

 Introduzir os conceitos de povos tradicionais para realização do 

autorreconhecimento dos atingidos no município de Rio Doce; 

 

 Realizar coletivamente o processo de autorreconhecimento dos 

povos e comunidades tradicionais identificados no território; 

 

 Realizar identificação de outras categorias atingidas que tiveram suas 

atividades interrompidas pelo desastre; 

 

 Encaminhamento de documentação da lista de atingidos identificados 

de povos e comunidades tradicionais e outras categorias de atingidos 

para inclusão no Programa de Auxílio Financeiro Emergencial da 

Fundação RENOVA. 
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4. METODOLOGIA 

 

 

A Comissão de Atingidos de Rio Doce, após diversas discussões coletivas 

sobre o tema, escolheu como método principal de trabalho para a 

complementação da lista de atingidos com direito ao AFE no município, a 

realização de Assembleias Públicas de Autorreconhecimento.  

Foi priorizado a publicidade e transparência no que diz respeito à 

oportunidade da ampla participação das pessoas interessadas em realizar as 

auto declarações individuais para reconhecimento de suas práticas e identidades 

enquanto povos tradicionais pelo coletivo de pessoas da comunidade.  

Buscou-se em todos os momentos esclarecer os critérios para 

recebimento do Auxílio Financeiro Emergencial e a importância de se realizar o 

trabalho de autorreconhecimento de forma participativa em comunidade, tendo 

o formato de assembleia pública sido eleito neste momento como a metodologia 

ideal para viabilização desta participação social.  

 No geral, tal processo se deu nas seguintes etapas: 

 

I. Reuniões da Comissão de Atingidos para a definição dos critérios a 

serem apresentados para a população como identificadores daqueles 

que neste momento entende-se serem aptos a receberem o AFE.     

II. Assembleias Públicas de Autorreconhecimento individual e coletivo de 

faiscadores e pescadores artesanais. 

III. Identificação de demais atingidos provenientes de outras categorias. 

IV. Organização do Histórico Demonstrativo das Etapas de Construção e 

Validação do Processo de Autorreconhecimento Coletivo. 
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5.  CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 

JUNHO DE 2018 

1ª 
sem 

2ª 
sem 

3ª 
sem 

4ª 
sem 

5ª 
sem 

ATIVIDADE OBJETIVO 

  
 

 
 

X 

  Reunião do Grupo de Trabalho do Povo Tradicional de Rio 
Doce/MG com a Comissão de Atingidos. 

Discussão sobre os atingidos que não foram 
cadastrados e reconhecidos como tradicionais 
pelo Ministério Público e Fundação Renova e 
contemplados com o Auxílio Financeiro 
Emergencial (AFE). 

  
 

 
X 
 

  Reunião da Comissão de Atingidos de Rio Doce/MG com os 
Atingidos que não foram reconhecidos como tradicionais. 

Esclarecimento da Comissão de Atingidos sobre 
o andamento do processo sobre 
reconhecimento de povos tradicionais. 

   
 
 
 

 
 
 

X 

 Reunião da Comissão dos Atingidos de Rio Doce/MG mais duas 
Representantes da Comunidade. 

Debate sobre solicitação de agendamento de 
uma reunião para esclarecimentos do prazo e 
início da contratação da entidade que vai 
desenvolver o Projeto de Assessoria Técnica e 
posterior liberação dos recursos solicitados ao 
desenvolvimento desse projeto, para a 
realização dos trabalhos no território. 

JULHO DE 2018 

1ª 
sem 

2ª 
sem 

3ª 
sem 

4ª 
sem 

5ª 
sem 

ATIVIDADE OBJETIVO 

 
X 

 
 

   Reunião da Comissão de Atingidos de Rio Doce/MG e 
Representantes da População. 

Selecionar dez membros da Comissão para 
participar do TTAC Governança: Rompimento 
da Barragem de Fundão, que será realizado em 
Belo Horizonte/MG. 

  
 

X 

   Reunião da Comissão de Atingidos de Rio Doce/MG e Comissão 
de Atingidos de Santa Cruz do Escalvado com o Centro 
Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini. 

Preparação para a reunião que irá ser realizada 
em Belo Horizonte/MG com os Atingidos, 
Ministério Público e Empresas para 
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apresentação e entrega de documentos a 
serem analisados, além de protocolar o Projeto 
a ser desenvolvido com os atingidos e 
confirmação de agenda de trabalho.  

   
 

X 

  Reunião da Comissão de Atingidos de Rio Doce/MG, Comissão 
de Atingidos de Santa Cruz do Escalvado/MG, BHP Brasil da 
Fundação Renova,  Centro Alternativo de Formação Popular 
Rosa Fortini, Estudante da Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul (UFRGS) e Vale. 

Prestar esclarecimento sobre o fechamento de 
acordos apresentados no Projeto. 

AGOSTO DE 2018 

1ª 
sem 

2ª 
sem 

3ª 
sem 

4ª 
sem 

5ª 
sem 

ATIVIDADE OBJETIVO 

 
X 

 
 

   Reunião da Fundação Renova, Comissão de Atingidos de Rio 
Doce/MG, Comissão de Atingidos de Santa Cruz do 
Escalvado/MG e Grupo de Atingidos. 

Apresentar a planilha de orçamentos e 
fechamentos para o início das contratações e 
andamento do processo. 

 
X 

    Reunião com o Prefeito do município de Rio Doce/MG, 
Comissão de Atingidos deste local e Grupo de Atingidas que não 
tiveram seus direitos reconhecidos. 

Solicitar apoio para que as tratativas se 
cumpram e prestar esclarecimentos com 
relação ao processo de comprovação e 
efetivação dos povos tradicionais. 

 X    Reunião da Comissão de Atingidos de Rio Doce/MG. Discussão para resolução de pendências. 

SETEMBRO DE 2018 

1ª 
sem 

2ª 
sem 

3ª 
sem 

4ª 
sem 

5ª 
sem 

ATIVIDADE OBJETIVO 

 
 

 
 

 
 

 
 

X 

  Manifestação da Comissão de Atingidos de Rio Doce e de Santa 
Cruz na estrada de acesso a Santana do Deserto até a Fazenda 
Paraíso. 

PA –1.22.000.000307/2017-44 
1. Necessidade de conclusão da contratação 

do Professor Aderval Costa Filho com o 
objetivo de realizar o mapeamento de 
povos e comunidades tradicionais da 
região. 
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2. Reconhecimento de povos tradicionais pela 
Fundação Renova para recebimento do 
Auxílio Financeiro Emergencial (AFE). 

3. Reconhecimento dos atingidos que não são 
parte de grupos tradicionais, 
especialmente aos casos emergenciais de 
areeiros, agricultores familiares, 
pescadores portadores de carteira de pesca 
amadora antes de novembro de 2015, além 
de outras categorias de atingidos. 

   
X 

  Reunião em Belo Horizonte com o Ministério 
Público, Fundação Renova e Comissões de Atingidos de Rio 
Doce/MG e Santa Cruz do Escalvado/MG. 

Encaminhamento da pauta de 
reinvindicações por parte dos atingidos, 
resultando no PA –1.22.000.000307/2017-
441.22.000.000307/2017-44. 

     
X 

 Assinatura de contrato entre o Ministério Público Federal e o 
Centro Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini. 

Assessorar a Comissão de Atingidos dos 
municípios de Rio Doce/MG e Santa Cruz do 
Escalvado. 

OUTUBRO 

1ª 
sem 

2ª 
sem 

3ª 
sem 

4ª 
sem 

5ª 
sem 

ATIVIDADE OBJETIVO 

   X  Reunião das Comissões de Atingidos de Rio Doce/MG e Santa 
Cruz do Escalvado/MG, Fundação Renova e Assessoria Técnica. 

Apresentação do histórico das tratativas. Ref. 
ao AFE/PIM. 

    
 
 

X 

 Reunião da Comissão de Atingidos de Rio Doce/MG e Assessoria 
Técnica. 

Definição de critérios pela Comissão de 
Atingidos de Rio Doce/MG para Auxílio 
Financeiro Emergencial (AFE) de povos 
tradicionais e metodologia de trabalho 
conjunto com apoio da Assessoria Técnica aos 
atingidos por Barragem. 
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NOVEMBRO 

1ª 
sem 

2ª 
sem 

3ª 
sem 

4ª 
sem 

5ª 
sem 

ATIVIDADE OBJETIVO 

  
X 

   Reunião das Comissões de Atingidos de Rio Doce/MG, Santa 
Cruz do Escalvado/MG e Assessoria Técnica/Coordenação. 

Esclarecimentos sobre Auxílio Financeiro 
Emergencial, e Povos e Comunidades 
Tradicionais. 

  
 

X 

   Reunião interna da Comissão de Atingidos de Rio Doce/MG com 
a Assessoria Técnica. 

Construção de critérios para a inclusão dos 
atingidos que não foram reconhecidos em suas 
categorias como povos tradicionais no 
processo anterior do Auxílio Financeiro 
Emergencial (AFE). 

  
 

 
X 

  Reunião entre o Procurador de Justiça (Dr. Hélder Magno da 
Silva) e os Atingidos. 

Expor os próximos passos referentes a inclusão 
dos Atingidos que não foram reconhecidos 
como povos tradicionais no processo anterior 
do Auxílio Financeiro Emergencial. 

   
 
 

 
 

X 

 Reunião interna das Comissões de Atingidos de Rio Doce/MG. Discussão sobre o processo de 
Autorreconhecimento Individual e Coletivo de 
faiscadores e pescadores artesanais que no 
processo anterior não foram reconhecidos 
como povos tradicionais, para o recebimento 
do Auxílio Financeiro Emergencial (AFE). 

    
 

X Trabalho de Autorreconhecimento Individual e Coletivo 
realizado em Rio Doce/MG e comunidades rurais. 

Assembleias públicas de Autorreconhecimento 
Individual e Coletivo de faiscadores e 
pescadores artesanais, para o recebimento do 
Auxílio Financeiro Emergencial (AFE). 
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6. GRUPOS TRADICIONAIS 

 

 

Os povos e comunidades tradicionais são grupos que apresentam modos 

de ser, fazer e viver3 culturalmente diferenciados, possuindo especificidades em 

seus regimes de posse e propriedade do território e dos recursos naturais. 

Segundo o Art. 3º do Decreto nº 6.040, de 07/02/2007, compreende-se por 

Povos e Comunidades Tradicionais aqueles que: 

 

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos 

culturalmente diferenciados e que se reconhecem como 

tais, que possuem formas próprias de organização social, 

que ocupam e usam territórios e recursos naturais como 

condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, 

ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, 

inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição; 

(...) (BRASIL, 2007) 

 

O conceito de povos e comunidades tradicionais tem garantido inclusão e 

visibilidade, assegurando conquistas de direitos fundamentais para 

comunidades muitas vezes inviabilizadas e em contexto de vulnerabilidade 

social. 

No contexto do Alto Rio Doce, foram identificados em estudos anteriores 

a existência de indivíduos que se reconhecem em duas categorias de 

comunidades tradicionais: os faiscadores e os pescadores artesanais. O termo 

faiscador se trata de uma denominação local para aqueles indivíduos que 

garimpavam de forma artesanal ou manual, extraindo do leito dos rios 

substâncias minerais, em especial o ouro.  

 A categoria de pescadores tradicionais, para os efeitos do presente 

relatório, está definindo aqueles que tinham na atividade seu modo de vida, 

subsistência e visão de mundo.  Entre os pescadores tradicionais de Rio Doce 

                                                      

3 Artigo nº 216 da Constituição Federal de 1988. 
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não se considera aqueles que pescavam por lazer e que não dependiam 

diretamente da atividade de pesca para sua existência e reprodução social. 

Ressaltamos que para essas duas categorias foram definidos como 

critérios fundamentais para o reconhecimento coletivo a temporalidade, 

territorialidade e sustentabilidade das famílias, conforme os artigos do decreto 

6.040:  

 

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários a 

reprodução cultural, social e econômica dos povos e 

comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma 

permanente ou temporária, observado, no que diz respeito 

aos povos indígenas e quilombolas, respectivamente, o 

que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e demais 

regulamentações; e 

 

III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos 

recursos naturais, voltado para a melhoria da qualidade de 

vida da presente geração, garantindo as mesmas 

possibilidades para as gerações futuras. (BRASIL, 2007) 

  

 

6.1.  Faiscadores ou garimpeiros artesanais 

 

Para a delimitação dos critérios e inclusão dos casos pendentes no 

processo de 2017, a Comissão apresentou sua definição em relação aos 

faiscadores e garimpeiros artesanais. Transcreve-se abaixo definição construída 

pela Comissão de Atingidos de Rio Doce em reunião para o grupo de faiscadores 

do município:     

 

Grupo de faiscadores artesanais que se reconhecem entre 

si, utilizam banca, pá, bateia, carpete ou saco de mauá 

(antigamente) e tinham como costume o uso do azougue 

para apuração do ouro. O trabalho era realizado em dupla 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart231
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#dtart68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#dtart68
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ou pequenos grupos, geralmente, a partir de provas de 

ouro que eram encontradas no leito do rio Doce e rio do 

Carmo.   

 

6.2. Pescadores artesanais 

 

Transcreve-se abaixo definição construída pela Comissão de Atingidos de 

Rio Doce em reunião para o grupo de pescadores tradicionais do município:   

   

Grupo de pescadores artesanais que se reconhecem entre 

si, utilizam tarrafas, redes, linhadas, varas, molinetes, 

jequi, entre outros e possuíam uma frequência diária para 

a realização das atividades de pesca. Tinha como 

finalidade da produção, principalmente, a subsistência e 

complementação da renda da família.   

 

7. OUTROS GRUPOS 

 

Pessoas que não fazem parte dos grupos tradicionais, mas que de alguma 

forma tiveram suas atividades interrompidas, devido ao rompimento da barragem 

de Fundão, da Samarco/Vale/BHP Billiton. Segue abaixo as definições 

construídas pela Comissão de Atingidos de Rio Doce: 

 

7.1 Areeiros 

 

Grupo de pessoas que comprovadamente perderam renda fruto da 

atividade de extração de areia do Rio Doce e que ainda não foram reconhecidos, 

sendo proprietários de portos de areias, bem como os funcionários que 

auxiliavam nas atividades, além dos transportadores/revendedores que 

auxiliavam no escoamento do produto para as cidades vizinhas.  
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7.2. Agricultores Familiares 

 

Grupo familiar que desenvolvia atividades campesinas voltadas à 

subsistência.  

 

7.3. Pescadores portadores de carteira de pesca amador 

 

Pessoas que possuem carteira de pesca amadora emitida antes de 

novembro de 2015.  

 

7.4. Perda de emprego e renda 

 

Grupo de pessoas domiciliadas na cidade de Rio Doce, que 

comprovadamente perderam emprego e renda em atividades envolvidas 

diretamente pelo rompimento da barragem de Fundão (notadamente vinculadas 

ao Rio Doce). O critério de tempo a ser considerado será de exercício da 

atividade por no mínimo dois anos antes de novembro de 2015.  

 

7.5. Comerciantes 

 

Grupo que exercia atividades comerciais ligadas diretamente ao Rio Doce 

e que tiveram drástica interrupção, paralisação, perda total ou parcial de suas 

fontes de rendimentos. O critério a ser utilizado é a impossibilidade de retorno 

das atividades econômicas em condições normais.  
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8. CRITÉRIOS  

 

 

A Comissão dos Atingidos de Rio Doce estabeleceu critérios balizadores 

a serem utilizados no presente trabalho de complementação da lista para o 

pagamento de auxílio financeiro emergencial, nos moldes do processo de 

autorreconhecimento coletivo de comunidades tradicionais (garimpo/faiscador e 

pesca artesanal) de 2017, bem como para a identificação dos casos 

emergenciais de outras categorias de atingidos. 

A Comissão enfatizou a importância e a corresponsabilidade de todos os 

envolvidos nessa etapa de complementação da lista de tradicionais no Território, 

ressaltando os critérios adotados, quais sejam:  

 

a) residência no Município de Rio Doce, 05 anos antes do rompimento 

da barragem de Fundão;  

b) atendimento de uma única pessoa por núcleo familiar, 

especialmente daquele que exercia a atividade de forma predominante 

e preponderante e 

c) reconhecimento coletivo do grupo de pescadores e faiscadores 

tradicionais, contemplados com o AFE em dezembro/2017. 

 

A assembleia tomou ciência sobre a impossibilidade de participação neste 

momento, dos pescadores de lazer, os quais irão participar de tratativas futuras 

de indenização, após a conclusão do mapeamento de comunidades tradicionais, 

a ser desenvolvido ao longo do ano de 2019. As comunidades rurais do 

município tiveram também independência para apresentarem seus próprios 

critérios e, quando divergentes daqueles criados em Comissão, estão descritos 

nas atas de reunião de suas respectivas assembleias. 
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9. CONCLUSÃO 

 

 

Este trabalho é resultado de um esforço coletivo para a reparação 

emergencial de injustiças e violações de direitos cometidos contra os povos e 

comunidades tradicionais da cidade de Rio Doce, bem como demais pessoas 

que tiveram suas rendas e modos de vida brutalmente interrompidos com 

desastre tecnológico, social e ambiental do rompimento da barragem de Fundão 

em 5 de novembro de 2015.  

Passados três anos do desastre, encontra-se ainda em nosso município 

um grande número de pessoas que tiveram seus modos de ser, fazer e viver 

violentamente interrompidos e seus direitos violados pelas empresas 

responsáveis – Samarco/Vale/BHP Billiton. A Fundação Renova, criada para 

operar os programas e as ações de compensação, mitigação, indenização e 

reparação de forma independente dessas empresas, demonstra uma 

morosidade letal no atendimento de seus deveres e dos direitos dos atingidos.  

De maneira popular, a Comissão de Atingidos buscou conscientizar a 

população da cidade de Rio Doce quanto aos danos sofridos e reparações às 

quais possuem direito, ao longo do processo de construção deste trabalho. 

Durante muitos meses os membros da Comissão se reuniram e debateram sobre 

o melhor caminho para dar continuidade com o processo de reconhecimento dos 

povos e comunidades tradicionais, faiscadores e pescadores artesanais.  

Nesse contexto, as assembleias públicas de autorreconhecimento, 

seguindo o critério de auto identificação individual e reconhecimento coletivo, 

despontou como a forma justa para a elaboração das listas de complementação 

para fins de recebimento do Auxílio Financeiro Emergencial. Promovendo o 

acesso à informação de forma ampla, livre e prévia, a Comissão trabalhou para 

acolher a participação de todos aqueles que ainda não foram reconhecidos e 

que devem ser atendidos pela Fundação Renova quanto ao direito ao AFE, no 

prazo estabelecido no acordo firmado em 26 de setembro de 2018.  

Finalizamos este trabalho com esperança de trilharmos passos firmes no 

caminho da reparação justa e integral, sendo esta complementação ainda uma 

primeira etapa de um longo processo de reparação pela perda imensurável do 

nosso Rio Doce.  
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REGISTROS FOTOGRÁFICOS DAS ASSEMBLEIAS PÚBLICAS DE 
AUTORRENCONHECIMENTO  PESCADORES ARTESANAIS DE RIO 

DOCE – MG 
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ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE AUTORRECONHECIMENTO 
FAISCADORES ARTESANAIS DE RIO DOCE – MG 
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ASSEMBLÉIA PÚBLICA AUTORRECONHECIMENTO  
PESCADORES E FAISCADORES ARTESANAIS DA COMUNIDADE DE 

SANTANA DO DESERTO 
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ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE AUTORRECONHECIMENTO  
PESCADORES E FAISCADORES ARTESANAIS DA 

COMUNIDADE TAPERA 
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ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE AUTORRECONHECIMENTO 
PESCADORES E FAISCADORES DA COMUNIDADE JORGE 
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ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE AUTORRECONHECIMENTO 
PESCADORES E FAISCADORES DA COMUNIDADE MATADOURO 
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ANEXOS 

 

ATA DA ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE AUTORRENCONHECIMENTO DOS  
PESCADORES E FAISCADORES ARTESANAIS DA COMUNIDADE DE TAPERA 

 
 
ATA DA COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE/MG, RELATIVA À 
ASSEMBLEIA DE AUTORRECONHECIMENTO COLETIVO NA 
COMUNIDADE DE SÃO JOSÉ DE ENTRE MONTES/TAPERA 
 
 

Aos 28 de novembro de 2018, às 19 horas, na Capela de São José, na 

comunidade de São José de Entre Montes/Tapera, em Rio Doce/MG, reuniram-

se integrantes da Comissão de Atingidos do núcleo de base da comunidade e 

membros da Comissão de Atingidos do Município, bem como o grupo de 

pessoas que se autorreconheceram atingidas em decorrência do crime 

ambiental ocorrido em 05/11/2015 pendentes do reconhecimento do processo 

anterior. 

Aberta a reunião, a Comissão de Atingidos informou acerca da 

publicidade e transparência no que diz respeito à oportunidade da ampla 

participação das pessoas interessadas em realizar as auto- declarações 

individuais, com divulgação a toda a população desta regional do Município 

sobre a realização da referida assembleia de autorreconhecimento coletivo. 

Logo em seguida, a Comissão enfatizou a importância e a 

corresponsabilidade de todos os envolvidos nesta etapa de complementação da 

lista de tradicionais no Território, ressaltando os critérios adotados, quais sejam: 

a) residência no Município de Rio Doce, 05 anos antes do 

rompimento da barragem de Fundão; 

b) atendimento de uma única pessoa por núcleo familiar, 

especialmente daquele que exercia a atividade de forma 

predominante e preponderante; 

 c) autorreconhcimento coletivo, nos moldes do processo anterior, 

conforme Ata de Reunião do Ministério Público Federal em 

26/09/2018- PA no 1.22.000.000307/2017-44. 

O público presente tomou ciência sobre a impossibilidade de participação 

neste momento, dos pescadores de lazer, os quais irão participar de tratativas 
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futuras de indenização, bem como de outras categorias de Povos tradicionais 

após a conclusão do mapeamento a ser desenvolvido pelo professor Aderval da 

Costa Filho. 

Dando sequência à assembleia, foi orientado aos membros integrantes 

do atual processo as consequências jurídicas criminais de identificação indevida 

de pessoas que não possuem características de tradicionalidade, nas categorias 

faiscador e pescador artesanal, para fins de recebimento do AFE, ressaltando 

que se trata de um trabalho com critérios bem delimitados e que necessitam ser 

observados estritamente, sob pena de macular de vício insanável a conclusão e 

fechamento desta etapa de complementação da lista de nomes. 

Antônio Áureo, membro da Comissão de Atingidos de Rio Doce enfatizou 

a importância do diálogo, da participação de todos e da verdade. Alertou também 

que a comissão não possui o poder de “dar cartão” para ninguém. 

Elencou as categorias que poderão ser aceitas para o AFE: pesca de 

subsistência - que a Comissão entende como a pesca realizada para consumo 

próprio e ou venda/troca do excedente- e a faiscação. 

Após as explicações do método de desenvolvimento dos trabalhos, foi 

dado início à assembleia coletiva, com cada pessoa, de forma individual, 

externando seus relatos de modo, forma, condições, locais e períodos em que 

exerciam as atividades de pesca ou faiscação, assim como indicações de quem 

eram os colegas/companheiros com os quais exerciam essas atividades e 

também com quem aprendera o ofício. 

 O coletivo, após cada uma das falas, se manifestava quanto ao 

reconhecimento ou não daquela pessoa, enquanto faiscador ou pescador 

daquela comunidade que havia sofrido danos ao seu modo de vida em 

decorrência do rompimento da barragem de Fundão. 

Toda a assembleia foi esclarecida quanto à importância do 

reconhecimento coletivo para a validação do pleito. Destarte todos os que 

quiseram se manifestar tiveram a oportunidade, o que não implicou em 

reconhecimento coletivo. 

A seguir, seguem os relatos das auto declarações individuais que se 

manifestaram na comunidade de São José de Entre Montes/ Tapera: 
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1. GERALDO MAGELA GOMES – Pescador de lazer. 

2. MARIA MÉRCIA DOS SANTOS – Pescadora - tem 

carteirinha de pesca amadora. 

3. RAIMUNDO LUIZ DO CARMO - Pescador de lazer. 

4. JOSÉ EMÍLIO GOMES- Pesca de lazer. 

5. GERALDA ANGÉLICA ROCHA GOMES – Pescadora. 

Tem carteirinha de pesca amadora. 

6. ANA PAULA DE OLIVEIRA – Pesca de lazer. 

7. RÓBSON GOMES DE OLIVEIRA – Pesca de lazer. 

8. JOSÉ GERALDO AGOSTINHO – Pesca de lazer. 

9. PAULO ROBERTO GOMES PEREIRA – tem 

carteirinha de pesca amadora - Pesca de subsistência. 

Relatou que pescava para alimentar e vendia o 

excedente. 

10. EVA DE FÁTIMA SANTIAGO VÍTOR – Pescadora. 

Tem carteirinha de pesca amadora. 

11. ELIANE REGINA PENNA – Pesca de lazer. 

12. JOSÉ SÉRGIO LEME TEIXEIRA – Pesca de lazer. 

13. MARIA DO CARMO LEMOS – Pesca de lazer. 

14. GERALDO MAGELA MOREIRA – Pesca de 

subsistência. Relatou que pescava para alimentar e 

vendia o excedente. 

15. GERALDO DE FÁTIMA DA ROCHA VÍTOR – Pesca 

de lazer. 

16. MARIA AMÉLIA GOMES – Pesca de lazer. 

A comissão de atingidos do município prestou esclarecimento referente 

ao item C da pauta de reivindicações do MP, sobre outras categorias de atingidos 

e o trabalho da assessoria Centro Rosa Fortini no sentido de empoderamento 

dos atingidos, em prol do ressarcimento dos danos advindos do crime ambiental. 
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LISTA DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE 

AUTORRENCONHECIMENTO DE PESCADORES E FAISCADORES 
ARTESANAIS DA COMUNIDADE DE TAPERA 
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ATA DA ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE AUTORRENCONHECIMENTO DOS  
PESCADORES E FAISCADORES ARTESANAIS DA COMUNIDADE DE 

SANTANA DO DESERTO 

 

ATA DA ASSEMBLEIA DE AUTORRECONHECIMENTO COLETIVO DE 

PESCADOR ARTESANAL E FAISCADOR INTEGRANTES DE GRUPOS 

TRADICIONAIS NA COMUNIDADE DE SANTANA DO DESERTO 

 

Aos 28 de novembro de 2018, na Igreja de Santana do Deserto, na 

comunidade de Santana, Rio Doce/MG, reuniram-se membros da Comissão de 

Atingidos do núcleo de base de Santana e representantes da Comissão de 

Atingidos de Rio Doce, bem como o grupo de pessoas que se 

autorreconheceram atingidas em decorrência do crime ambiental ocorrido em 

05/11/2015 pendentes do reconhecimento do processo anterior. 

Aberta a reunião, a Comissão de Atingidos informou acerca da 

publicidade e transparência no que diz respeito à oportunidade da ampla 

participação das pessoas interessadas em realizar as auto declarações 

individuais para reconhecimento de suas práticas e identidades, enquanto povos 

tradicionais, pelo coletivo de pessoas da comunidade. Foram esclarecidos os 

critérios para recebimento do Auxílio Financeiro Emergencial- AFE e a 

importância de se realizar o trabalho de autorreconhecimento de forma 

participativa em comunidade; assembleia pública como metodologia de 

participação social.  

Logo em seguida, a Comissão enfatizou a importância e a 

corresponsabilidade de todos os envolvidos nesta etapa de complementação da 

lista de tradicionais no Território, ressaltando os critérios adotados, quais sejam: 

a) residência no Município de Rio Doce, 05 anos antes do 

rompimento da barragem de Fundão; 

b) atendimento de uma única pessoa por núcleo familiar, 

especialmente daquele que exercia a atividade de forma 

predominante e preponderante; 

 c) autorreconhcimento coletivo, nos moldes do processo 

anterior, conforme Ata de Reunião do Ministério Público 

Federal em 26/09/2018- PA no 1.22.000.000307/2017-44. 
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O público presente tomou ciência sobre a impossibilidade de participação 

neste momento, dos pescadores de lazer, os quais irão participar de tratativas 

futuras de indenização. 

Dando sequência à assembleia, foi orientado aos membros integrantes 

do atual processo as consequências jurídicas criminais de identificação indevida 

de pessoas que não possuem características de tradicionalidade, nas categorias 

faiscador e pescador artesanal, para fins de recebimento do AFE, ressaltando 

que se trata de um trabalho com critérios bem delimitados e que necessitam ser 

observados estritamente, sob pena de macular de vício insanável a conclusão e 

fechamento desta etapa de complementação da lista de nomes. 

Após as explicações do método de desenvolvimento dos trabalhos, foi 

dado início à assembleia coletiva, com cada pessoa, de forma individual, 

externando seus relatos de modo, forma, condições, locais e períodos em que 

exerciam as atividades de pesca ou faiscação, assim como indicações de quem 

eram os colegas/companheiros com os quais exerciam essas atividades e 

também com quem aprendera o ofício. 

 O coletivo, após cada uma das falas, se manifestava quanto ao 

reconhecimento ou não daquela pessoa, enquanto faiscador ou pescador 

daquela comunidade que havia sofrido danos ao seu modo de vida em 

decorrência do rompimento da barragem de Fundão. 

Toda a assembleia foi esclarecida quanto à importância do 

reconhecimento coletivo para a validação do pleito. Destarte todos os que 

quiseram se manifestar tiveram a oportunidade, o que não implicou em 

reconhecimento coletivo. 

A seguir, seguem os relatos das autodeclarações individuais que se 

manifestaram na comunidade de Santana do Deserto: 

 

1. CLAUDINEI DA SILVA CARDOSO se identificou como 

pescador; pescava ao longo do rio Doce. Pegava Dourado e 

Grumatã.  

2. RAIMUNDO ORACIO PENA pescava Dourado e Pacumã. 

Utilizava molinete e linhada armada e anzol. Pescava com 

“Ciliadora Martins”. 
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3. JOÃO BATISTA CORCINI declarou que mora na beira do rio 

Doce; pescava Traíra, Bagre Africano e Grumatã. 

4. LEDIANA APARECIDA SOUZA SILVA relatou ser nascida e 

criada na comunidade de Santana; pescava e garimpava 

muito. Além disso, usava o rio para lavar roupa. 

5. MARIA GERALDA ANGELO DE SOUZA declarou que mora 

há mais de 40 anos na comunidade; pescava com vara e anzol 

no fundo de sua casa. Também lavava roupa no rio Doce. 

6. CRISTINA APARECIDA CARDOSO nascida e criada na 

Comunidade de Santana; pescava e garimpava com a mãe. 

7. AUXILIADORA RIBEIRO CARDOSO nascida e criada na 

comunidade; lavava roupa, vasilha e pescava no fundo do 

quintal. Utilizava os peixes para a alimentação. 

8. JOVIANA EUGENIA DA SILVA pescava, lavava roupa e 

utilizava a água para beber. Carregou pedras do rio no saco 

para construção da caixa d´agua. Dependia do rio Doce para 

tudo.  

9. MARIA APARECIDA NICOLAU MARTINS declarou que mora 

em Santana desde os 04 anos de idade. Pescava no rio Doce 

e na Barragem de Candonga.  

10. VIRGINIA FATIMA DE SOUZA OLIVEIRA nascida e criada na 

comunidade. Nadava, lavava roupa no rio, pescava para 

subsistência. Relatou os peixes: Lambari e Tilápia. Pescava 

com vara. 

11. ANA PAULA LEANDRO nascida e criada em Santana, 

pescava muito no rio, Lambari, Tilápia e Cará. 

12. ANA MARIA ANTERO nascida e criada na comunidade. 

Utilizava do rio para pescar, lavar vasilha, roupa e tirava areia 

para construção. 

13. ROSA MARIA BERNADINA DE DEUS nascida e criada na 

comunidade; pescava Lambari, Traíra e Tilápia. Pescava com 

vara. Utilizava a água do rio para molhar suas plantas, 

hortaliças e ainda lavar vasilhas.  
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14. ANTONIA LOUSINA DE SOUZA lavava roupa no rio e jogava 

água nas plantas. Perdeu parte do seu quintal com a lama; 

pescava no fundo de casa. 

15. MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA LOPES pescava 

pouco, mas pescava Lambari e trabalhava com o comércio. 

Declarou ser atingida, pois perdeu a renda que tinha com o 

comércio e o turismo. 

16. LUCAS EDUARDO LEANDRO nascido e criado na 

comunidade; pescava desde muito novo com os pais e 

usufruía o rio para outras atividades de lazer. 

17. CLARA ALVES PEREIRA RIBEIRO pescadora, nascida no 

município de Santa Cruz-MG. Casou e se mudou para 

comunidade de Santana. Utilizava do rio para lavar a roupa, 

pescar e cuidar do pai. Pescava com anzol e deixava armado. 

18. IVANTE EUGENIA DA SILVA nascida e criada em Santana, 

acompanhava os pais para pesca e utilizava para tomar 

banho. Pescava de vara e anzol. 

19. ROSALINA DA SILVA AMORIM utilizava o rio para pescar e 

lavar roupa.  

20. CONCEIÇÃO LINO ALVES cresceu na comunidade; pescava 

Lambari, Bagre, Cará e Traíra. Cuidava dos filhos com a pesca 

e lavava roupa no rio. 

21. LUCIMAR LINO MIRANDA pescava com vara. Relatou que 

pegava Lambari e Traíra todos os dias para alimentação.  

22. MARIA MARTA DE SOUZA NASCIMENTO nascida e criada 

na comunidade; usava o rio para lavar roupa e vasilhas. 

Pescava com os pais utilizando de vara no fundo de casa. 

Relatou que pegava Lambari, Tilápia e Cascudo. 

23. ANA LUIZA RIBEIRO DA SILVA usava o rio para lavar roupa 

e vasilha. Pescava no fundo de casa utilizando vara ao longo 

do rio. 

24. MARIA LUCIA DE DEUS nascida e criada na comunidade, 

gostava de lavar roupa e pescar Lambari utilizando vara e 

minhoca. 
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25. RAIMUNDA DE BRITO PENA há 22 anos que mora na 

comunidade. Pescava Traíra no fundo de casa utilizando vara. 

26. TEREZINHA IRIS PENA RIBEIRO há 40 anos que mora na 

comunidade. Pescava com os filhos e tirava ouro com o 

marido. Utilizava rede e vara para pescar. 

27. NORMELIA DE ANDRADE GERALDO RIBEIRO faiscava 

com o irmão utilizando banca. Também pescava em uma 

região conhecida como Prainha. 

28. ANA MARGARIDA PEDRO DOS SANTOS relatou que 

pescava Lambari usando de vara no fundo da casa junto com 

o esposo. 

29. LUIZA APARECIDA DOS SANTOS pescava todos os dias. 

Pegava Lambari utilizando de vara. Aprendeu o ofício com o 

avô. 

30. FRANCISCO LUIZ DE SOUZA nascido e criado na beira do 

rio; tem 83 anos de idade. Pescava para despesa familiar. 

Armava anzol. 

31. ADÃO LEANDRO DE SOUZA nascido e criado na 

comunidade de Santana; pescava de vara e nadava. 

32. JOSE ROBERTO RIBEIRO DA SILVA pescava de vara e 

linhada. Pescava Lambari, Tilápia e Dourado para o próprio 

consumo. 

33. APRÍGIO ANTERO pescava Dourado, Piaba Vermelha e 

Traíra com o uso de vara. Os peixes eram para próprio 

consumo; nasceu e foi criado na comunidade. 

34. RAIMUNDO NONATO DA SILVA nascido no município de 

Sem Peixe- MG. Foi para comunidade de Santana em 2003. 

Pescava de vara as espécies: Tilápia, Lambari e Traíra. 

35. GEOVANI EDUARDO DO SANTOS morou na comunidade de 

Pedra Dourada. Hoje reside em Santana; pescava de anzol os 

peixes: Tilápia, Lambari e Traíra. 

36. JOSE ROMÃO GONCALVES pescador e morador de 

Santana há mais de 50 anos com os pais e os irmãos. Utilizava 

a água do rio para tomar banho e molhar as plantas. Pescava 
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Dourado, Lambari e Tilápia com auxílio de anzol, rede e 

tarrafa. Vendia os peixes na região e comunidades do entorno. 

37. MARCIANO APARECIDO DE SOUZA pescava desde os 11 

anos de idade usando de bote. As espécies eram: Lambari, 

Curinga, Traíra e Dourado. 

38. FERNANDO JOSE ALVES pescava no rio desde os 12 anos 

de idade usando com instrumentos o molinete, anzol e tarrafa. 

Os peixes eram Tilápia, Curinga, Curimatã e Lambari. 

39. HIGOR SOARES ALVES declarou que mora em Santana há 

09 anos; pescava com rede e anzol os seguintes peixes: 

Traíra, Tilápia e Cará. 

40. MARA JUNIA PEREIRA FERREIRA nascida na comunidade 

da Tapera; aprendeu a pescar com avô, depois continuou com 

a tia. Pescava Cará e Tilápia para o consumo próprio. 

41. JOSE LUCIO DE DEUS mora em Santana desde 1980. 

Pescava para consumo próprio. Utilizava a água do rio para 

irrigação das plantas. 

42. GERALDO MARCIO SILVA CARDOSO nascido e criado na 

comunidade de Santana. Pescava de rede 

43. MARIA AUXILIADORA ALVES DE JESUS mora desde os 06 

anos de idade em Santana; pescava Timburé, Cará, Piaba, 

Tilápia e Lambari. 

44. ADRIANA APARECIDA DE SOUZA pescava desde nova. 

Pescava Lambari, Tilápia, Carpa e Curimatã com os irmãos e 

pais. Além disso, tomava banho e lavava roupa no rio Doce. 

45. BERENICE ALAIDES SOUZA SANTOS pescava desde 

pequena; é nascida e crida na comunidade. Pescava de rede, 

litro, anzol e também tomava banho no rio. 

46. SIMONICA LILIANA SILVA PENA nascida e criada na 

comunidade. Pescava com a mãe. 

47. MARIA DO CARMO REIS PENA ZENAIDE nascida e criada 

em Santana. Pesca há mais de 40 anos; pescava Lambari, 

Dourado, Tilápia e Pacumã. 
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48. DANIELA APARECIDA DA SILVA SOUZA nascida e criada 

na comunidade; pescava como o pai.  

49.  JULIANA GERALDA DO NASCIMENTO mora na 

comunidade; pescava Lambari com o auxílio de vara para 

próprio consumo. 

50. MARIA HELENICE DE OLIVEIRA pescava no quintal para o 

próprio consumo; os peixes eram Lambari e Cará.  

51. ANTONIO BARTOLOMEU LEMES pescava no córrego 

Borges, no entorno da represa da usina de Candonga com o 

uso de vara. Pescava Lambari, Tilápia e Cará, sendo para o 

próprio consumo. 

52. ELCIO PENA toda a vida pescava. Precisava do rio para 

trabalhar. 

53. WELITON JOÃO DE OLIVEIRA nascido e criado na fazenda 

da Floresta, área comprada pela Samarco para depositar os 

rejeitos da Barragem de Fundão. Pescava de rede e linhada: 

Pacumã, Carpa, Tilápia, Lambari e Dourado. 

54. EMERSON EVARISTO DE ARAUJO nascido e criado em 

Santana. Acompanhava o irmão na beira do rio. Pescava 

Lambari e Pacumã utilizando rede. 

55. LAURECI ARLINDO DE SOUZA mora há 39 anos na 

comunidade de Santana; aprendeu a pescar com o avô e o 

pai. Declarou que trabalha com a pesca. 

56. ARLENE APARECIDA PENA DE SOUZA casou e se mudou 

para Santana; já era pescadora antes mesmo de se casar. 

Pescava muito com os irmãos e marido. 

57. JOSE MIGUEL PEREIRA pescava desde os 14 anos de idade 

no rio Doce. Pescava para o consumo. Citou os peixes: 

Dourado, Traíra e Pacumã. 

58. ERMELINDO ANTONIO DE SOUZA pescava na represa de 

candonga. Pescava Pacumã e Dourado com o auxílio de rede. 

Tirava areia para construção artesanalmente, com o uso de 

enxada. 
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59. OSVALDO SILVA LEMOS mora na comunidade do Funil. 

Pescava em Candonga e no Córrego dos Borges/Pimenta. 

Pescava para o próprio  consumo. 

60. JOSE MAURICIO PEREIRA DA SILVA Pescava Tilápia para 

lazer. Tem uma propriedade perto da gruta e acompanhava os 

filhos na pesca. 

61. WIÚRIA CARLA DE JESUS GONÇALVES declarou ser 

nascida e criada na comunidade. Pescava com vara de bambu 

os peixes: Tilápia e Traíra. 

62. GERALDO MARCELINO MIRANDA, pesca desde 1978. 

Pescava pacumã com vara e anzol. Pescou de rede e tarrafa 

durante 08 anos seguidos. Relatou que pescava Dourado, 

Lambari, Cascudo e Tilápia. Garimpava na praia. 

63.  NEUZA APARECIDA GONÇALVES nascida e criada em 

Santana; aprendeu a tirar ouro com o pai e tem os irmãos 

como companheiros de pesca. O rio era de grande utilidade. 

64. CONCEIÇÃO HILARINA DA PAZ declarou que é nascida e 

criada em Santana. Pescava Lambari, Tilápia e Cará. 

65. ARLINDO DOS REIS PENA relatou que sempre morou na 

beira do rio com os pais. Pescava de rede, tarrafa e vara; 

próprio consumo. 

Ao final da assembleia os representantes da Comissão de Base dos 

Atingidos de Santana explicaram novamente os critérios que estavam sendo 

avaliados para o acréscimo de nomes na lista de atingidos para o recebimento 

do AFE. Explicaram como foi o processo de reuniões e discussão de critérios, 

bem como o levantamento de nomes realizado ao longo dos meses de trabalho 

da Comissão. Todos relataram ter ciência da dinâmica conduzida e afirmaram 

coletivamente que reconhecem e validam o trabalho da Comissão de Base de 

Atingidos de Santana e a lista de atingidos apresentada. 

Raimundo Ribeiro Filho, membro da Comissão de Santana relatou que 

entrou para a comissão para lutar em prol da comunidade e espera um bom 

resultado quanto à lista de nomes de atingidos apresentada. O rio era um pai 
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para os moradores de Santana, ancestral fonte de renda das famílias da 

comunidade.  

José Ribeiro Neto também relatou ter sua vida muito afetada após o 

rompimento da Barragem de Fundão. Declarou que entrou para a comissão para 

lutar pela pesca. Relatou que os moradores de Santana perderam seus espaços 

de renda e lazer, que atualmente ninguém consegue pescar mais, atividade que 

faziam diariamente, pois o rio Doce passa em suas portas. 

Sebastião (Tininho), membro da Comissão de Atingidos de Rio Doce 

ressaltou a importância da assembleia para confirmação dos nomes na lista e 

assim aprovar o trabalho da comissão de Santana. Agradeceu todas as pessoas 

da comunidade que se empenharam e colaboraram para que a assembleia fosse 

realizada com sucesso e explicou que o AFE é apenas uma das formas de 

indenização que a Samarco, através da Renova tem a obrigação de oferecer aos 

atingidos. A Comissão está lutando para que os direitos de todos sejam 

respeitados e que indenizações e melhorias venham para a comunidade de Rio 

Doce e região.  
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LISTAS DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE 

AUTORRENCONHECIMENTO DE PESCADORES E FAISCADORES 
ARTESANAIS DA COMUNIDADE DE SANTANA DO DESERTO 
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ATA DA ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE AUTORRENCONHECIMENTO DOS  
PESCADORES E FAISCADORES ARTESANAIS DA COMUNIDADE DE JORGE 

 
 
 
ATA DA ASSEMBLEIA DE AUTORRECONHECIMENTO COLETIVO DE 

PESCADOR ARTESANAL E FAISCADOR INTEGRANTES DE GRUPOS 

TRADICIONAIS NA COMUNIDADE DO JORGE 

 

Aos 29 de novembro de 2018, na Igreja católica da comunidade do Jorge, 

Rio Doce/MG, reuniram-se os membros da Comissão de Atingidos do núcleo de 

base do Jorge e representantes da Comissão de Atingidos de Rio Doce, bem 

como o grupo de pessoas que se autorreconheceram atingidas em decorrência 

do crime ambiental ocorrido em 05/11/2015 pendentes do reconhecimento do 

processo anterior. 

Aberta a reunião, a Comissão de Atingidos informou acerca da 

publicidade e transparência no que diz respeito à oportunidade da ampla 

participação das pessoas interessadas em realizar as autodeclarações 

individuais para reconhecimento de suas práticas e identidades, enquanto povos 

tradicionais, pelo coletivo de pessoas da comunidade. Foram esclarecidos os 

critérios para recebimento do Auxílio Financeiro Emergencial- AFE e a 

importância de se realizar o trabalho de autorreconhecimento de forma 

participativa em comunidade, assembleia pública como metodologia de 

participação social.  

Logo em seguida, a Comissão enfatizou a importância e a 

corresponsabilidade de todos os envolvidos nesta etapa de complementação da 

lista de tradicionais no Território, ressaltando os critérios adotados, quais sejam: 

a) residência no Município de Rio Doce, 05 anos antes do 

rompimento da barragem de Fundão; 

b) atendimento de uma única pessoa por núcleo familiar, 

especialmente daquele que exercia a atividade de forma 

predominante e preponderante; 
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 c) autorreconhcimento coletivo, nos moldes do processo anterior, 

conforme Ata de Reunião do Ministério Público Federal em 

26/09/2018- PA no 1.22.000.000307/2017-44. 

 

O público presente tomou ciência sobre a impossibilidade de participação 

neste momento, dos pescadores de lazer, os quais irão participar de tratativas 

futuras de indenização. 

Dando sequência à assembleia, foi orientado aos membros integrantes 

do atual processo as consequências jurídicas criminais de identificação indevida 

de pessoas que não possuem características de tradicionalidade, nas categorias 

faiscador e pescador artesanal, para fins de recebimento do AFE, ressaltando 

que se trata de um trabalho com critérios bem delimitados e que necessitam ser 

observados estritamente, sob pena de macular de vício insanável a conclusão e 

fechamento desta etapa de complementação da lista de nomes. 

Cristiano, membro da Comissão de base da comunidade do Jorge 

esclareceu sobre a importância da clareza das informações, de ouvir e buscar 

sempre a verdade. Destacou a importância da união e integridade do grupo. 

Relatou ainda que a fofoca e a desunião enfraquecem os atingidos.  

Antônio Áureo, membro da Comissão de Atingidos de Rio Doce enfatizou 

a importância do diálogo, da participação de todos e da verdade. Alertou também 

que a comissão não possui o poder de “dar cartão” para ninguém. 

Elencou as categorias que poderão ser aceitas para o AFE: pesca de 

subsistência - que a Comissão entende como a pesca realizada para consumo 

próprio e ou venda/troca do excedente- e a faiscação. 

Após as explicações do método de desenvolvimento dos trabalhos, foi 

dado início à assembleia coletiva, com cada pessoa, de forma individual, 

externando seus relatos de modo, forma, condições, locais e períodos em que 

exerciam as atividades de pesca ou faiscação, assim como indicações de quem 

eram os colegas/companheiros com os quais exerciam essas atividades e 

também com quem aprendera o ofício. 

 O coletivo, após cada uma das falas, se manifestava quanto ao 

reconhecimento ou não daquela pessoa, enquanto faiscador ou pescador, 

daquela comunidade que havia sofrido danos ao seu modo de vida em 

decorrência do rompimento da barragem de Fundão. 
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Toda a assembleia foi esclarecida quanto à importância do 

reconhecimento coletivo para a validação do pleito. Destarte todos os que 

quiseram se manifestar tiveram a oportunidade, o que não implicou em 

reconhecimento coletivo. 

A seguir, seguem os relatos das auto declarações individuais que se 

manifestaram na comunidade do Jorge: 

 

1. HELENO DE SOUZA FILHO se identificou como 

pescador de subsistência pescava ao longo do rio, nas 

localidades de Marimbondo e Borges. 

2. MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DA SILVEIRA 

pescava na terra do antigo Soberbo em 1992. Ia aos sábados à 

tarde, pescava para lazer e consumo próprio.   

3. WELITON RIBEIRO pescava na ponte do Borges, 

Gameleira e Marimbondo; pescava para consumo e vendia o 

excedente.  

4. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA declarou ser 

pescador antigo; pesca há mais de 15 anos; pescava desde o 

rio Doce até o rio Casca. Possui carteirinha de pescador. 

Destacou em meio à comunidade o nome de outros pescadores 

que o acompanhava. 

5. HENRIQUE JOSE DO CARMO DA SILVEIRA disse 

ser pescador de subsistência, destacou os parceiros de pesca. 

Citou o Sr Heleno. Vendia peixe em Rio Doce. 

6. GERALDO ANDRÉ DA SILVEIRA disse que 

comprava areia no município de Rio Doce há mais de trinta 

anos e que agora tem que buscar em João Monlevade. 

Identificou-se como atingido. 

7.  JOÃO SERGIO CARNEIRO pescava para consumo 

familiar. Disse pescar há mais de 30 anos; pescava desde os 

15 anos, utilizando molinete. Ajudou a construir a barragem de 

Candonga.  
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8. ANTÔNIO CARLOS CORREIA pescava no Borges, 

próximo da casa de Geraldo Corcini e na gameleira. Pescava 

de anzol e de rede. 

9. FERNANDO CEZAR DE JESUS pescava para 

subsistência, pescava com o colega Jose Hélcio. Tinha carteira 

de pescador. 

10.  LEONARDO JOSE DE SOUZA SANTOS pescava 

para ajudar em casa; pescava com os mais novos na região de 

Marimbondo, Córrego do Borges. Pescava com anzol, vara e 

molinete. 

11. DOUGLAS JUNIO DA SILVA SANTOS declarou ser 

pescador, mora na comunidade há 23 anos. Tinha um grupo de 

pessoas que pescava junto. Pescava para consumo. Relatou 

que estavam diariamente no rio pescando. Declarou os pontos 

de pesca: Marimbondo, Zé Donato, Borges e Estação do 

Engenho. 

12. LUCIANO ELIAS DA SILVA relatou ser pescador de 

subsistência; citou os pontos: Córrego do Borges e 

Marimbondo; pescava de vara e rede. 

13. FABRICIO AVELINO DOS SANTOS declarou ser 

pescador; pescava na hora do almoço e nas horas de folga; não 

vendia. 

14.  ANTÔNIO CARLOS DA SILVEIRA declarou ser da 

comunidade do Jorge. Pescava para a despesa e ou consumo 

próprio. Ia pescar de vez em quando.   

15. CARLOS HENRIQUE CARNEIRO declarou ser 

nascido e criado na comunidade; pescava e vendia os peixes 

que não consumia; pescava no Borges e Marimbondo.    

16.  WENDEL SANTANA CORCINE declarou ser 

pescador. Ia com o grupo pescar em vários lugares como 

Marimbondo e Estação do Engenho. Ia quatro vezes por 

semana. 

17. GERALDO ARLINDO RIBEIRO disse que trabalhou 

04 anos na beira do rio na barragem. Pescava todos os dias na 
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hora do almoço e nas horas vagas.  Relatou que estava na beira 

do rio na hora em que a barragem estourou. Perdeu o emprego, 

a fonte de alimentação e o lazer.  

18. DANIEL DE LELIS SILVA declarou ser pescador de 

subsistência; tinha terreno arrendado. Perdeu o arrendamento. 

Pescava nas horas vagas. Ressaltou que o rompimento atingiu 

a todos da comunidade.  

19. MARTA GONCALVES DA SILVA declarou ser 

pescadora de subsistência. Mora no Jorge há mais de 15 anos. 

Tinha um barzinho onde vendia os peixes.  

20. SILVANA ARAÚJO CIRINO relatou ter chegado à 

região em 2004. Declarou ser pescadora de lazer. Disse que na 

época mandava o cartão postal do lago de Candonga para sua 

família; ressaltou que o lago da usina era a sensação para os 

parentes que residiam fora vislumbrando a beleza do lago. 

21. LUIZ RICARDO DE SOUZA NASCIMENTO declarou 

ser produtor rural e pescador. A pesca era para consumo 

familiar. 

22. JOSE HELCIO CORCINI declarou ter nascido no 

Jorge. Desde o dia 05 de novembro de 2015 se tornou um 

pescador triste. Relatou ser um pescador de subsistência. Sem 

rio, areia e sem peixe. 

23. DANIELA ALVIM SILVA ia com o esposo Wederson 

Ribeiro Corcini ao rio, porém só ele pescava e vendia as sobras. 

Pediu o reconhecimento do esposo que não pode estar 

presente na assembleia pública. 

24. LAERCIO ARLINDO CORCINI declarou que pescava 

de anzol durante as tardes.  Ele e uma “turminha”. Pescava no 

Sebastião Pereira, Marimbondo e Geraldo Corcini. 

25. WESLLEY RIBEIRO CORCINI tinha um grupo de 

amigos de pesca. Trabalhou no lago Risoleta Neves; pescava 

no Borges, Marimbondo e no Morro da Pimenta. 
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26. WALTER DAMIAO RIBEIRO pescava nas horas 

vagas no Borges e na Estação de Engenho; pescava para as 

despesas de casa. Tinha plantação na beira do rio. 

27. WEMERSON RIBEIRO CORCINI ia pescar no 

Córrego do Borges e Marimbondo; pescava para lazer e 

consumo próprio. 

28. JOSÉ CORCINI CAMPOS sempre trabalhou na beira 

do rio; pescava para as despesas. Citou os pontos de pesca: 

no Marimbondo e Estação do Engenho. Pescava no período da 

tarde e nas horas vagas. 

29. WEDERSON RIBEIRO CORCINI pescava sempre na 

beira do rio para lazer.  

30. WEVANA REBEIRO CORCINI nascida e criada na 

comunidade do Jorge; pescava para o consumo. Disse que a 

família era grande. Pescava para consumo familiar. 

31.  MARIA DE FATIMA E SILVA pescava para consumo 

familiar e também já trabalhou na fazenda Marimbondo.  

32. JOAQUIM PINHEIRO DA SILVA pescava. Relatou 

que a geladeira da casa vivia cheia de peixe. Pescava traíra. 

Pescava para as despesas, consumo próprio.  Vendia a sobra.   

33. JÂNIO MARCIO DE SOUZA é da comunidade do 

funil. Pescava. Possui carteira de pescador. Declarou que mora 

no funil há trinta e nove anos; pescava para sobrevivência e 

vendia a sobra. Esteve na assembleia do Jorge, pois não 

conseguiu estar presente na assembleia de Santana e gostaria 

de dar seu depoimento. 

34. JONAS TADEU LEMES é de Santana, mora no funil, 

sempre pescava no Borges e Alto da Cruz. Pescava dourado 

usando rede e tarrafa. Esteve na assembleia do Jorge, pois não 

conseguiu estar presente na assembleia de Santana e gostaria 

de dar seu depoimento. 

35.  IRIS APARECIDA CORCINI pescadora de consumo 

próprio e plantava roça na fazenda Marimbondo, meeira com o 

proprietário da terra Sr José Pereira. 



60                                                                                            
COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE 

 

36. MARIA APARECIDA CORCINI nasceu e se criou na 

comunidade. Plantava roça no Marimbondo; pescava na hora 

do almoço e nos finais de semana.  

37. ÂNGELA PENA DE PAULA é de Santana. Mora há 

um ano e sete meses na comunidade. Fez o cadastro porque 

perdeu a renda da casa alugada para os pescadores. 

38. FRANCISCO APOLINÁRIO DA SILVA é nascido na 

comunidade do Jorge. Plantava no Borges e no Marimbondo; 

pescava durante a semana para lazer e alimentação. 

39. ROSIMAR NEVES DA SILVA sempre pescava com 

os irmãos e sempre vendia. 

40. ELI DOMINGOS QUARESMA pescava para o lazer 

com os irmãos. Fritava os peixes, brincavam e comiam juntos. 

41. KATIA SIMONIA ELIAS ALVIM SILVA mora no 

Jorge há quase 30 anos, pescava para lazer com a filha. 

42. GERALDO DE CAMPOS CORCINI declarou ser 

pescador na estação do Engenho e puxador de areia no carro 

de boi para a comunidade do Jorge. 

43. CRISTIANO JOSÉ DA SILVA CUNHA saía para 

pescar em Santa Cruz. Pescava no Borges; armava a rede e 

tarrafa no Marimbondo aos sábados. Pescava para consumo 

próprio e vendia a sobra. Declarou pesca de subsistência. 

44. VINÍCIOS DA CRUZ SANTOS declarou que mora há 

15 anos no Jorge. No final de semana saía para pescar. Relatou 

ser para consumo próprio e vendia as sobras no bar.  No final 

de semana dançava forró no quiosque.  
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Ao final da assembleia, os representantes da Comissão de Base dos 

Atingidos de Jorge explicaram novamente os critérios que estavam sendo 

avaliados para o acréscimo de nomes na lista de atingidos para o recebimento 

do AFE.  

Relataram para a comunidade que a comissão deve seguir os critérios 

estabelecidos e aguardam que a Renova efetive na prática, outras formas de 

indenizações para os atingidos da comunidade do Jorge e revitalização do nosso 

rio Doce.  

Explicaram que se apresentar na assembleia não implicaria diretamente 

no recebimento do AFE e que a Comissão de Rio Doce iria protocolar os 

documentos de todas as zonas rurais, juntamente com a sede, na Fundação 

Renova e que esta poderia ainda pedir mais esclarecimentos.  
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LISTAS DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIA 
PÚBLICA DE AUTORRENCONHECIMENTO DE PESCADORES E 

FAISCADORES ARTESANAIS DA COMUNIDADE DE JORGE 
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ATA DA ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE AUTORRENCONHECIMENTO DOS 

PESCADORES E FAISCADORES ARTESANAIS DA  
COMUNIDADE DE MATADOURO 

 

 
 
ATA DA COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE/MG RELATIVA À 
ASSEMBLEIA DE AUTORRECONHECIMENTO COLETIVO NA 
COMUNIDADE DO MATADOURO 
 

 
Aos 29 de novembro de 2018, às 18h35min, na Sede da Associação 

Comunitária da Comunidade do Matadouro em Rio Doce/MG, reuniram-se 

integrantes da Comissão de Atingidos do núcleo de base do Matadouro e 

membros da Comissão de Atingidos do Município, bem como o grupo de 

pessoas que se autorreconheceram atingidas em decorrência do crime 

ambiental ocorrido em 05/11/2015 pendentes do reconhecimento do processo 

anterior. 

Aberta a reunião, a Comissão de Atingidos informou acerca da 

publicidade e transparência no que diz respeito à oportunidade da ampla 

participação das pessoas interessadas em realizar as autodeclarações 

individuais, com divulgação a toda a população desta regional do Município 

sobre a realização da referida assembleia de autorreconhecimento coletivo. 

Logo em seguida, a Comissão enfatizou a importância e a 

corresponsabilidade de todos os envolvidos nesta etapa de complementação da 

lista de tradicionais no Território, ressaltando os critérios adotados, quais sejam: 

a) residência no Município de Rio Doce, 05 anos antes do 

rompimento da barragem de Fundão; 

b) atendimento de uma única pessoa por núcleo familiar, 

especialmente daquele que exercia a atividade de forma 

predominante e preponderante; 

 c) autorreconhcimento coletivo, nos moldes do processo anterior, 

conforme Ata de Reunião do Ministério Público Federal em 

26/09/2018- PA no 1.22.000.000307/2017-44. 

 

O público presente tomou ciência sobre a impossibilidade de participação 

neste momento, dos pescadores de lazer, os quais irão participar de tratativas 
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futuras de indenização, bem como de outras categorias de Povos tradicionais 

após a conclusão do mapeamento a ser desenvolvido pelo professor Aderval da 

Costa Filho. 

Dando sequência à assembleia, foi orientado aos membros integrantes 

do atual processo as consequências jurídicas criminais de identificação indevida 

de pessoas que não possuem características de tradicionalidade, nas categorias 

faiscador e pescador artesanal, para fins de recebimento do AFE, ressaltando 

que se trata de um trabalho com critérios bem delimitados e que necessitam ser 

observados estritamente, sob pena de macular de vício insanável a conclusão e 

fechamento desta etapa de complementação da lista de nomes. 

Após as explicações do método de desenvolvimento dos trabalhos, foi 

dado início à assembleia coletiva, com cada pessoa, de forma individual, 

externando seus relatos de modo, forma, condições, locais e períodos em que 

exerciam as atividades de pesca ou faiscação, assim como indicações de quem 

eram os colegas/companheiros com os quais exerciam essas atividades e 

também com quem aprendera o ofício. 

 O coletivo, após cada uma das falas, se manifestava quanto ao 

reconhecimento ou não daquela pessoa, enquanto faiscador ou pescador 

daquela comunidade que havia sofrido danos ao seu modo de vida em 

decorrência do rompimento da barragem de Fundão. 

Toda a assembleia foi esclarecida quanto à importância do 

reconhecimento coletivo para a validação do pleito. Destarte todos os que 

quiseram se manifestar tiveram a oportunidade, o que não implicou em 

reconhecimento coletivo. 

A seguir, seguem os relatos das autodeclarações individuais que se 

manifestaram na comunidade do Matadouro: 

 
1. JOSÉ AFONSO DA SILVA Tem carteirinha de pesca – 

consumo. 

2. RENATO ALEXANDRE DO CARMO Pescador- 

consumo. 

3. PAULO CÉSAR DO CARMO SILVA – Pescador 

Consumo; vendia o excedente. 

4. HÉLIO LÚCIO DA CRUZ – Pescador Consumo. 



67                                                                                            
COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE 

 

5. JOSÉ OSCAR RODRIGUES – Pescador Consumo. 

6. JOSÉ GERALDO DE SOUZA – Pescador consumo; 

perdeu emprego na Fazenda Porto alegre. 

7. LUIZ CLÁUDIO RODRIGUES – Pescador Consumo. 

8. JAMIRO ALEXANDRINO DO CARMO – Pescador 

Consumo. 

9. ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ – Pescador Consumo. 

10. DÉBORA APARECIDA DO CARMO - Pesca 

Consumo. 

11. CRISTIANE RAFAELA RODRIGUES – Pesca de 

Consumo. 

12. LÚCIA APARECIDA MENDES TUZI RODRIGUES – 

Pesca de Consumo. 

13. MAURO DO CARMO – Pescador Consumo – 

trabalhava como Autônomo na Fazenda Porto Alegre. 

14. MARIA DE LURDES DA CRUZ DO CARMO – Pesca 

de Lazer; Consumo. 

15. ADRIANO JOSÉ MARIANO – Pescador Consumo. 

16. MARCELINO AUGUSTO MARQUES – Pescador 

Consumo. 

17. JOÃO MARCOS FABRI – Pesca de lazer. 

18. ADÃO ARLINDO DO CARMO – Pesca de Consumo. 

19. CLÁUDIO HENRIQUE MATOSO – Pesca de Lazer. 

20. NILTON DO CARMO - Pesca de Consumo. 

21. CATARINA CONCEIÇÃO PAULA DO CARMO – 

Pesca de Consumo. 

22. LUIZ CARLOS DO CARMO – Pesca de Consumo. 

23. ANTÔNIO JOSÉ DAS FLORES - Pesca Consumo. 

24. CLÁUDIO ANTÔNIO SILVEIRA – Pesca de Consumo. 

25. SÉRGIO ROBERTO FABRI – Pescador Consumo. 

26. FERNANDO ANTÔNIO DO CARMO – Pescador 

Consumo. 

27. LUIZ CAMILO COSTA – Faiscador e pescador. 
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28. NIVALDO DO CARMO – Pescador de Lazer. Declarou 

que retirava cascalho do rio para vender. 

29. GERALDO MARIA DE SOUZA – Pesca de Consumo. 

Morava em Santana do Deserto onde praticava a pesca 

há anos. Relatou todos os pontos de pesca e os peixes 

incidentes na bacia do rio Doce. Há pouco tempo está 

morando na comunidade do Matadouro. 

30. CARLOS HENRIQUE SILVEIRA – Pesca Subsistência 

– Perdeu serviço como autônomo na Fazenda Porto 

Alegre. 

31. JOSÉ ARLINDO APARECIDO FABRI – Pesca 

Consumo – perdeu emprego na Fazenda Porto Alegre. 

32. FRANCISCO MAURO DO CARMO – Pescador 

Consumo. 

 

 

Sebastião (Tininho), membro da Comissão de Atingidos de Rio Doce 

ressaltou a importância da assembleia para confirmação dos nomes na lista e 

assim aprovar o trabalho da comissão de base da comunidade do Matadouro.  

Agradeceu todas as pessoas que se empenharam e colaboraram para 

que a assembleia fosse realizada com sucesso e explicou que o AFE é apenas 

uma das formas de indenização que a Samarco, através da Renova tem a 

obrigação de oferecer aos atingidos. 

 A Comissão está lutando para que os direitos de todos sejam respeitados 

e que indenizações e melhorias venham para a comunidade de Rio Doce e 

região. Esclareceu também que outras categorias de atingidos serão trabalhadas 

com a assessoria Rosa Fortini para futuras indenizações. 

 

 

 

 

 

 



69                                                                                            
COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE 

 

 

LISTAS DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE 
AUTORRENCONHECIMENTO DE PESCADORES E FAISCADORES ARTESANAIS 

DA COMUNIDADE DE MATADOURO 
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ANEXOS 
 

 
ATA DAS ASSEMBLÉIAS PÚBLICAS DE AUTORRENCONHECIMENTO  

PESCADORES ARTESANAIS DE RIO DOCE – MG 

 
 

ATA DA COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE/MG RELATIVA À 
ASSEMBLEIA DE AUTORRECONHECIMENTO COLETIVO DE PESCADOR 
ARTESANAL INTEGRANTES DE GRUPOS TRADICIONAIS  
 
 

Aos 27,28, 29 e 30 de novembro de 2018, na Escola Estadual Maria 

Amélia, em Rio Doce/MG, reuniram-se membros da Comissão de Atingidos do 

Município, bem como o grupo de pessoas reconhecidas como pescadores 

tradicionais em dezembro/2017 e que são contemplados com o auxílio financeiro 

emergencial. 

Aberta a reunião, a Comissão de Atingidos informou acerca da 

publicidade e transparência, no que diz respeito à oportunidade da ampla 

participação das pessoas interessadas em realizar as autodeclarações 

individuais, com divulgação na rádio Comunitária Doce Terra FM 87,9 MHZ e por 

meio de recurso de carro-som a toda a população urbana do Município sobre a 

realização da referida assembleia de autorreconhecimento coletivo. 

Logo em seguida, a Comissão enfatizou a importância e a 

corresponsabilidade de todos os envolvidos nesta etapa de complementação da 

lista de tradicionais no Território, ressaltando os critérios adotados, quais sejam: 

a) residência no Município de Rio Doce, 05 anos antes do 

rompimento da barragem de Fundão; 

b) atendimento de uma única pessoa por núcleo familiar, 

especialmente daquele que exercia a atividade de forma 

predominante e preponderante; 

 c) reconhecimento coletivo do grupo de pescadores e 

faiscadores tradicionais, contemplados com o AFE em 

dezembro/2017. 

O público presente tomou ciência sobre a impossibilidade de participação 

neste momento, dos pescadores de lazer, os quais irão participar de tratativas 

futuras de indenização, bem como de outras categorias de Povos Tradicionais, 
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após a conclusão do mapeamento a ser desenvolvido pelo professor Aderval da 

Costa Filho. 

 

Dando sequência à assembleia, foi orientado aos membros integrantes 

do atual processo as consequências jurídicas criminais de identificação indevida 

de pessoas que não possuem características de tradicionalidade, nas categorias 

faiscador e pescador artesanal, para fins de recebimento do AFE, ressaltando 

que se trata de um trabalho com critérios bem delimitados e que necessitam ser 

observados estritamente, sob pena de macular de vício insanável a conclusão e 

fechamento desta etapa de complementação da lista de nomes. 

A Comissão adotou como metodologia de trabalho a individualização das 

autodeclarações perante o grupo já legitimado para fins do AFE, na categoria 

tradicionais, de modo que após as falas de cada um, os mesmos ficaram 

aguardando o fim do processo em espaço reservado, sem contato com as 

demais pessoas que estavam participando desta etapa, de modo a evitar 

qualquer tensionamento, pressão ou outra forma de coação indevida sobre os 

membros da Comissão e o grupo que irá avaliar e validar aqueles que se 

autodeclararam. 

Após as explicações do método de desenvolvimento dos trabalhos, foi 

dado início à assembleia coletiva, com cada pessoa, de forma individual, 

externando seus relatos de modo, forma, condições, locais e períodos em que 

exerciam as atividades de pesca ou faiscação, assim como indicações de quem 

eram os colegas/companheiros com os quais exerciam essas atividades e 

também com quem aprendera o ofício, dentre outros questionamentos que os 

membros avaliadores do processo julgaram necessários. 

 O coletivo, após cada uma das falas, se manifestava quanto ao 

reconhecimento ou não daquela pessoa, enquanto pescador daquela 

comunidade que havia sofrido danos ao seu modo de vida em decorrência do 

rompimento da barragem de Fundão. 

Toda a assembleia foi esclarecida quanto à importância do 

reconhecimento coletivo para a validação do pleito. Destarte todos os que 

quiseram se manifestar tiveram a oportunidade, o que não implicou em 

reconhecimento coletivo. 
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Devido ao número excêntrico de pessoas que se autorreconheceram 

integrantes de grupos tradicionais atingidas na pesca artesanal, o processo de 

validação sucedeu em 04 dias. 

A seguir, relação dos pescadores que se autodeclararam na comunidade 

sede Rio Doce/MG e validação daqueles que se auto intitulam como 

pertencentes de grupos e comunidades marcadas pela tradicionalidade. 

27 de novembro - Primeiro dia: 27 pescadores que já recebem o AFE 

participaram do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou 

pescador. 

1. Eva Correa da Silva: declarou ser pescadora. Reconhecida pela 

maioria da banca de validação. 

2. Edvaldo Manuel da Silva Dias: identificou-se como pescador desde 

a infância; relatou que aprendeu com o pai. Reconhecido pela maioria. 

3. Antônio Marcos Martins: declarou ser pescador. Reconhecido pela 

maioria. 

4. Geraldo Majella Gomes: declarou ser pescador. Tem carteira de 

pesca. Reconhecido pela maioria. 

5. Adão Nezito Leandro: declarou ser pescador desde 1952. Pescava o 

ano inteiro. Reconhecido pela maioria. 

6. Ricardo Borges: declarou ser pescador.  Reconhecido pela maioria. 

7. Marieta Ribeiro da Silva Lazarini: declarou ser pescadora por lazer. 

Reconhecida por 10 pessoas da banca de avaliação. 

8. Tatiane Araújo Gomides Sérgio: declarou ser pescadora por 

subsistência. Pescava em vários pontos do rio, principalmente quando 

teve problemas de saúde na família e também para cuidar do filho. 

Reconhecida pela assembleia com 12 votos. 

9. José Carlos Martins: declarou ser pescador. Reconhecido pela 

assembleia com 17 votos. 

10. Arlindo Flávio Silva de Abreu: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 11 votos. 

11. Geraldo Magela Pires: declarou ser pescador. Reconhecido com 13 

votos. 

12. Sebastião Rogério Rodrigues: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 1 voto. 
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13. Luiz Natali: declarou ser pescador. Reconhecido com 1 voto. 

14. Dimas César Tomaz: declarou ser pescador. Reconhecido com 8 

votos. 

15. José Maurício Venceslau: declarou ser pescador. Reconhecido com 

19 votos. 

16. Geraldo Caetano de Souza: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 19 votos. 

17. José Geraldo da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido com 4 

votos. 

18. Sérgio Guglielmi Magalhães: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 7 votos. 

19. Luis Roberto de Lima: declarou ser pescador. Reconhecido com 21 

votos. 

20. Maria Helena Pereira Moura: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 1 voto. 

21. Josinei Santana Borges: declarou ser pescador. Reconhecido com 

12 votos. 

22. Maria do Carmo Pereira de Freitas e Silva: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 2 votos. 

23. José Calixto Filho: declarou ser pescador. Reconhecido com 12 

votos. 

24. Antônio Olegário de Oliveira: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 5 votos. 

25. Eva Sebastiana da Luz: declarou ser pescadora. Reconhecida com 4 

votos. 

26. Aparecida da Luz Rocha: declarou ser pescadora. Reconhecida com 

4 votos. 

27. Geraldo Alexandre Martins: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 23 votos. 

28. William Junior de Souza: declarou ser pescador. Reconhecido com 

22 votos. 

29. Wendel Gabriel Costa: declarou ser pescador. Reconhecido com 2 

votos. 
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30. Ronaldo Adriano de Sousa: declarou ser pescador tradicional e 

ribeirinho desde a infância. Reconhecido com 18 votos. 

31. Maria Crispim Natali: declarou ser pescadora. Reconhecida com 1 

voto. 

32. Íris da Conceição de Paula Rosa: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 5 votos. 

33. José Mauricio da Silva Pereira: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 2 votos. 

34. Antônio José Calixto: declarou ser pescador. Reconhecido com 14 

votos. 

35. Cristiano Rafael Rodrigues: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 6 votos. 

36. Claudia Irene de Castro: declarou ser pescadora. Reconhecida com 

13 votos. 

37. Adriana Carneiro dos Santos: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 4 votos. 

38. William da Silva Cruz: declarou ser pescador de subsistência. 

Relatou que estava no rio recolhendo rede e anzol quando a lama 

passou. Reconhecido com 1 voto. 

39. Vera Cruz dos Santos Lopes: declarou ser pescadora e faiscadora. 

Nenhum voto. 

40. Simone Lazarini dos Santos Patrocínio: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 12 votos. 

41. Elizabete Aparecida Baldez Pereira: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 9 votos. 

42. Reginaldo Soares Mota: declarou ser pescador. Reconhecido com 9 

votos. 

43. Silvana Lazarini dos Santos Almeida: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 16 votos. 

44. Ana Maria Costa Venceslau: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 6 votos. 

45. Maria Lúcia de Almeida Santos: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 3 votos. 

46. Paulo Sérgio da Silva Delazari: declarou ser pescador. Nenhum voto. 



76                                                                                            
COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE 

 

47. Geraldo Bento do Carmo: declarou ser pescador. Nenhum voto. 

48. Tatiana da Silva Lazarini: declarou ser pescadora. Reconhecida com 

1 voto. 

49. André Augusto Pelinsari Teixeira: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 5 votos. 

50. Margarida Maria de Andrade Pereira Ferrari: declarou ser 

pescadora. Reconhecida com 1 voto. 

Ainda nesse dia 27 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 24 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

51. Lucas Junior dos Anjos: declarou ser pescador. Reconhecido com 

12 votos. 

52. Micaela Aparecida Matias de Oliveira: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 7 votos. 

53. Wagner Adriano Delazari: declarou ser pescador. Reconhecido com 

12 votos. 

54. Hélio Ramos Albergaria: declarou ser pescador. Reconhecido com 2 

votos. 

55. Jussara Aparecida dos Reis: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 1 voto. 

56. Helena da Silva Lopes: declarou ser pescadora. Reconhecida com 

14 votos. Tem carteirinha de pesca amadora 

57. Poliana Rosa Rodrigues: declarou ser pescadora. Reconhecida com 

6 votos. 

Ainda nesse dia 27 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 23 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

58. Ana Maria de Oliveira: declarou ser pescadora. Reconhecida com 1 

voto. 

59. Estefânia Araújo do Nascimento declarou que reside com o pai, 

porém é casada e tem sua família. Declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 6 votos. 
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60. Maria de Lourdes da Silva Santos: declarou ser pescadora de 

subsistência. Nenhum voto. 

61. Luciana Silva Santos: declarou ser pescadora. Nenhum voto. 

62. Antônio Sávio de Araújo: declarou ser pescador. Reconhecido com 

16 votos. 

63. Joelma Antônia Alves Guilherme: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 1 voto. 

64. Pedro Henrique Bicalho de Paula: declarou ser pescador. Nenhum 

voto. 

65. Gilson Fabri dos Reis: declarou ser pescador. Nenhum voto. 

66. Arlindo José da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido com 9 

votos. 

67. Rita de Cássia Ângelo da Silva: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 8 votos. 

68. Nadir Untaler Gomes: declarou ser pescadora. Reconhecida com 6 

votos. 

69. Cláudia Marcia Gomes: declarou ser pescadora. Reconhecida com 6 

votos. 

70. Arthur Lennon Silva Bárcia: declarou ser pescador. Nenhum voto. 

71. Josélia Evangelista Lopes Lana: declarou ser pescadora de lazer. 

Esposo trabalhava no quiosque. Nenhum voto. 

72. Paulo César Martins: declarou ser pescador. Reconhecido com 11 

votos. 

73. Tereza Cristina de Araújo: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 8 votos. 

74. Joana Rita de Jesus Faustino: declarou ser pescadora. Nenhum 

voto. 

75. Marcio Arlindo Tenório: declarou ser pescador. Reconhecido com 7 

votos. 

76. Patrícia Arlinda Faustino Calixto: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 2 votos. 

77. Auxiliadora dos Santos: declarou ser pescadora. Reconhecida com 

11 votos. 
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78. Maria Aparecida Luiz de Oliveira: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 1 voto. 

79. Joana Célia Pedro Ferreira: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 2 votos. 

28 de novembro - Segundo dia: 38 pescadores que já recebem o AFE 

participaram do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou 

pescador. 

80. Alexandre de Araújo Lima: declarou ser pescador. Reconhecido com 

24 votos. 

81. Dárcio Pereira Martins: declarou ser pescador. Reconhecido com 32 

votos. 

82. Maria Aparecida da Luz Emerenciano: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 16 votos. 

83. João Olímpio Pereira: declarou ser pescador. Nenhum voto. 

84. André Gomes de Lacerda: declarou ser pescador. Reconhecido com 

4 votos. 

85. Oswaldo dos Santos: declarou ser pescador. Reconhecido com 3 

votos. 

86. Osmar Pereira da Silveira: declarou ser pescador. Reconhecido com 

27 votos. 

87. Marco Antônio Lopes Matias: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 20 votos. Tem carteirinha de pesca amadora. 

88. Antônio Marcos Mendes: declarou ser pescador. Reconhecido com 

35 votos. 

89. Maria Clara de Lourdes Calixto Pereira: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 14 votos. 

90. Carola Lopes Moreira: declarou ser pescadora. Reconhecida com 8 

votos. 

91. Jair Felix Moura: declarou ser pescador. Reconhecido com 19 votos. 

92. Felipe de Araújo Calixto: declarou ser pescador. Nenhum voto. 

93. Doracir Pena: declarou ser  pescador. Reconhecido com 16 votos. 

94. Sebastião Divino da Luz: declarou ser pescador. Reconhecido com 

15 votos. 
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95. Sônia Maria Batista Ferreira: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 3 votos. 

96. Adriana Cristina dos Santos: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 23 votos. 

97. João Batista dos Santos Silva: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 26 votos. 

98. Luis Felipe Fabri Geraldo: declarou ser pescador. Reconhecido com 

3 votos. 

99. Francisco Lúcio Silva: declarou ser pescador. Reconhecido com 5 

votos. 

100. Rita Maria dos Santos: declarou ser pescadora. Nenhum voto. 

101. Antônio Marcio Gomes: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 19 votos. 

102. Henrique Xavier de Castro: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 34 votos. 

103. Angélica Maria Araújo: declarou ser pescadora. Nenhum voto. 

104. Alexandre Martins Lazarini: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 1 voto. 

105. Maria de Lourdes Ferreira Melo: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 12 votos. 

106. Geralda Maria de Araújo Souza: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 2 votos. 

107. Márcio Aparecido Elias de Souza: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 8 votos. 

108. Ana Márcia de Oliveira: veio representar o pai Joaquim Alves de 

Oliveira, 75 anos. No momento, o mesmo está doente, acamado, com 

dificuldade de locomoção e na fala. Ana o declara pescador. Antônio 

Castro Floriano e mais 4 indivíduos da assembleia confirmaram este 

relato. Joaquim foi reconhecido pela assembleia com 35 votos. 

109. Manuel Eduardo da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 18 votos. 

110. Lailson Queloni da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 1 voto. 
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111. Deisy Auxiliadora de Souza: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 2 votos. 

112. Laurinda de Souza Neves: declarou ser pescadora. Nenhum voto. 

113. Fernando Vicente dos Santos: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 34 votos. 

114.  Adriana de Araújo Lopes: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 7 votos. 

115. Sebastião Luiz Buziane: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 7 votos. 

116. Heleniza da Silva Lopes Martins: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 9 votos. 

117. Jorge Arlindo Barbosa: declarou ser pescador. Reconhecido com 

16 votos. 

118. José Lourenço dos Santos: declara-se pescador. Reconhecido 

com 24 votos. 

119. Dalvinha Maria Cunha da Silva: declara-se pescadora. 

Reconhecida com 5 votos. 

120. Luzia Aparecida da Silva: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 15 votos. 

121. Manuel de Fátima Agostino: declarou ser pescador. Nenhum 

voto. 

122. Júlio César da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido com 21 

votos. 

123. Andrea dos Santos da Luz: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 1 voto. 

124. José Antônio Silva de Paula: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 1 voto. 

125. Geraldo Leopoldino dos Santos: declarou ser pescador. Nenhum 

voto. 

126. Maria da Conceição Calixto: declarou ser pescadora. Nenhum 

voto. 

127. Maurício Neves Silva: declarou ser pescador. Reconhecido com 

16 votos. 
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128. Tiago da Conceição Pena de Araújo: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 2 votos. 

129. Darilson Fabiano Albergaria: declarou ser pescador. Nenhum 

voto. 

130. Osvaldo Marcio dos Santos: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 5 votos. 

131. Ricardo Eduardo da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 11 votos. 

132. Antônio Henrique Lima Mendes: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 20 votos. 

133. Vinícius da Cruz André: declarou ser pescador. Reconhecido com 

6 votos. 

134. Wanderson Jonathan de Souza: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 18 votos. 

135. Noé Corcini Campos: declarou ser pescador. Nenhum voto. 

136. Ana Cláudia Silva: declarou ser pescadora. Reconhecida com 13 

votos. 

137. Maria Auxiliadora da Silva: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 11 votos. 

138. Marina Raquel da Silva: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 4 votos. 

139. Vicente de Paula Ribeiro: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 14 votos. 

140. José Geraldo Lana: declarou ser pescador. Reconhecido com 12 

votos. 

141. Maria Aparecida Moreira Costa: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 1 voto. 

142. Geralda Maria Moreira: declarou ser pescadora. Reconhecido 

com 24 votos. 

143. Mário Lúcio de Castro: declarou ser pescador. Reconhecido com 

10 votos. 

144. Eduardo Ramos Albergaria: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 1 voto. 
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145. José de Paula Gomes: declarou ser pescador. Reconhecido com 

2 votos. 

146. Adão Bosco Ribeiro: declarou ser pescador. Reconhecido com 

12 votos. 

147. Rui Pereira da Silva Pinto: declarou ser pescador. Reconhecido 

7 com votos. 

148. Eva Aparecida Calixto: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 10 votos. 

149. Sérgio Bonifácio Crispim: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 19 votos. 

150. José Dias Pereira: declarou ser pescador. Reconhecido com 7 

votos. 

151. Santinha Anastácia Bezerra de Castro: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 9 votos. 

152. Alisson Aparecido Gomes Teixeira: declarou ser pescador. 

Nenhum voto. 

153. Maria da Conceição Martins do Carmo: declarou ser pescadora. 

Nenhum voto. 

154. Raimundo Eugênio de Souza: declarou ser pescador. Nenhum 

voto. 

155. Marlene Gomes da Cruz Duarte: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 15 votos. 

156. Célia Marta do Carmo: declarou ser pescadora. Nenhum voto. 

157. Adão Isaías Calixto: declarou ser pescador. Reconhecido com 5 

votos. 

158. Romário Neves da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 11 votos. 

159. Joana Darc Souza de Azevedo: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 15 votos. 

160. Luís Eduardo Ferreira: declarou ser pescador. Reconhecido com 

2 votos. 

161. Luís Carlos de Oliveira: declarou ser pescador. Reconhecido com 

1 voto. 
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162. José Carlos Souza da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 3 votos. 

163. Danila Aparecida de Souza: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 5 votos. 

164. Tatiana Gisele Ferreira: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 16 votos. 

165. José Márcio Pereira da Silva: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 10 votos. 

166. Dalva Aparecida Nazareno: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 16 votos. 

167. Solange Aparecida Neves: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 1 voto. 

168. Geraldo Magela Abreu Natali: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 10 votos. 

169. Terezinha Maria da Cunha: declarou ser pescadora. Nenhum 

voto. 

170. Luciene Aparecida Venceslau: declarou ser pescadora. 

Reconhecido com 3 votos. 

171. João Vitor da Costa do Carmo: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 6 votos. 

172. Mário Sérgio da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido com 

18 votos. 

173. Vitor Ângelo da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido com 

20 votos. 

174. Silvana Aparecida Nascimento: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 6 votos. 

175. Dalva Heloisa Xavier Castro: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 8 votos. 

Ainda nesse dia 28 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 21 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 
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176. André Luís Santos da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 3 votos. 

177. Cassiana Bento Dias: declarou ser pescadora. Nenhum voto. 

178. Vinícius dos Santos Pereira: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 8 votos. 

179. Marcelo Valadão da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 10 votos. 

180. Arnaldo Aparecido Carmo: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 20 votos. 

181. Marcos Antônio Floriano: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 4 votos. 

182. Nilza Aparecida Reinaldo:  declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 2 votos. 

183. Vanda Cristiana dos Santos: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 15 votos. 

184. Nilza de Aquino Gomes: declarou ser pescadora. Nenhum voto. 

185. Maria das Graças Lana: declarou ser pescadora. Nenhum voto. 

29 de novembro - Terceiro dia: 13 pescadores que já recebem o AFE 

participaram do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou 

pescador. 

186. Genésio Rodrigues de Sousa: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 6 votos. 

Ainda nesse dia 29 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 32 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

187. David de Freitas Oliveira Júnior: declara-se pescador. 

Reconhecido com 20 votos. 

Ainda nesse dia 29 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 33 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

188. Marco Aurélio Fabri Dias: Declarou ser pescador. Nenhum voto. 

189. Celso Aparecido da Silva: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 17 votos. 
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190. Michael Gomes Venceslau: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 10 votos. 

191. Ronei Alexandre do Carmo: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 10 votos. 

192. Robson Djavan Barbosa da Cruz: Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 3 votos. 

Ainda nesse dia 29 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 36 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

193. Nelson Antônio Martins: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 32 votos. 

194. José Marcio Cunha: Declarou ser pescador. Reconhecido com 17 

votos. 

195. Gilberto Araújo Gomides: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 14 votos. 

196. Marcos Vinícius Pereira Lana: Declarou ser pescador. Nenhum 

voto. 

197. Frank da Silveira Santos: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 32 votos. 

198. Roberto Hilário do Carmo: Declara-se pescador. Reconhecido 

com 12 votos. 

199. Tomaz Augusto de Oliveira: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 19 votos. 

200. Antônio Carlos Ferreira: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 31 votos. 

201. Maurício Wagno Souto de Araújo: Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 13 votos.  

202. Eva Maria do Carmo Delazari: Declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 2 votos. 

203. Edmar da Silva de Souza: Declarou ser pescador. Nenhum voto.  

Ainda nesse dia 29 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 39 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 



86                                                                                            
COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE 

 

204. Cristiana Severina Moreira: Declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 17 votos. 

205. Anízio Julião Moreira: Declarou ser pescador. Reconhecido com 

20 votos. 

206.  Ícaro Mardem Gomes Soares: Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 15 votos. 

207. Paulo Henrique Cenachi de Freitas: Declara-se pescador. 

Reconhecido com 29 votos. 

208. Heleno Salvador Barbosa: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 7 votos. 

209. Israel Calixto Nicácio: Declarou ser pescador. Reconhecido com 

10 votos. 

210. Gustavo Gomes do Prato: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 20 votos. 

211. José Leôncio dos Santos: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 24 votos. 

212. Cláudia Aparecida dos Santos Matias: Declarou ser pescadora. 

Nenhum voto. 

213. Wenderson Gomes (Du ciri): Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 10 votos. 

214. Jesuína Brás da Luz: Declarou ser pescadora. Reconhecida com 

9 votos. 

215. João Pedro do Carmo: Declarou ser pescador. Reconhecido com 

36 votos. 

216. Ariele Costa Tuzi: Declarou ser pescadora. Reconhecida com 6 

votos. 

217. Geraldo Gonçalves Cardoso (Azedo): Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 22 votos. 

218. Adão Carlos Martins: Declarou ser pescador. Reconhecido com 

30 votos. 

219. Palmira das Graças Pena: Declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 5 votos. 

220. Ronei Cruz dos Santos: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 29 votos. 
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221. Cristóvão Lopes Rodrigues: Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 21 votos. 

222. Carlos Henrique Martins: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 5 votos. 

223. Leonardo Marciele da Luz: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 19 votos. 

224. Antônio José do Nascimento: Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 8 votos. 

225. Geraldo Teotônio Martins: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 23 votos. 

226. José Celso dos Santos: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 32 votos. 

227. Alex Ronei da Silva: Declarou ser pescador. Reconhecido com 21 

votos. 

228. Geovani Álvaro Azevedo: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 8 votos. 

229. João Raimundo Gomes (João Barbeiro): Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 4 votos. 

230. Geraldo Magela Cruz: Declarou ser pescador. Reconhecido com 

9 votos. 

231.  Geraldo Magela Moura: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 6 votos. 

Ainda nesse dia 29 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 32 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

232. Vinícius Cassio de Oliveira Nascimento: Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 9 votos. 

233. João Nerei de Oliveira: Declarou ser pescador. Reconhecido com 

23 votos. 

234. Edmundo Denizete Rodrigues: Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 12 votos. 

235. Nelson Santana Dias: Declarou ser pescador. Reconhecido com 

9 votos. 
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Ainda nesse dia 29 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

autodeclaração individual, 29 pescadores que já recebem o AFE participaram do 

processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

236. Heliomar Carvalho de Assis: Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 24 votos.  

237. Adilson dos Santos Reis: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 9 votos. 

238. José Márcio Pereira: Declarou ser pescador. Reconhecido com 

10 votos.  

239. Patrício Delazari Matias: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 17 votos.  

240. Alice Aparecida Martins: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 7 votos.  

241. Joel Dias Pereira: Declarou ser pescador. Reconhecido com 2 

votos.  

242. Rodolfo Marciano Valadão: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 7 votos.  

243. Gabriel de Souza Pereira: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 13 votos.  

244. Matheus Henrique Pelinsari Cenachi: Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 19 votos.  

245. Célio Márcio Natal Pereira: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 17 votos.  

246. Janaína Santana da Silva: Declarou ser pescador. Nenhum voto.  

247. Raimundo Celso de Abreu: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 21 votos.  

248. Agenor Aniceto de Oliveira (Bilô): Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 3 votos.  

249. Geraldo César Pinheiro Soares (Dedá): Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 15 votos.  

250. Antônio Carlos Natal Pereira (Xiloca): Declarou ser pescador. 

Reconhecido com 06 votos.  

251. Olívio Pelinsari Neto. Declarou ser pescador. Reconhecido com 

18 votos.  
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252. Marcos Aurélio de Almeida Declarou ser pescador. Nenhum voto.  

253.  Aldair Ramos Ribeiro. Declarou ser pescador. Reconhecido com 

1 voto.  

Ainda nesse dia 29 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 32 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

254. Patrícia Eugênia da Silva. Declarou ser pescador. Reconhecida 

com 07 votos.  

255. Ronaldo Adriano da Luz. Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 06 votos.  

256. Mauro Lúcio Modesto: Declarou ser pescador. Reconhecido com 

19 votos.  

257. Edson Ramos Albergaria: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 1 voto.  

258. Geraldo Lourenço Ferreira: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 4 votos.  

259. Aparecida Reis Calixto Nicácio: Declarou ser pescador. 

Reconhecida com 3 votos.  

260. Wiliam Wagner de Oliveira: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 20 votos.  

261. Jonlemo Gomes Modesto: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 24 votos.  

262. Geraldo Magela de Lima: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 21 votos. 

263. José Carlos Matoso: Declarou ser pescador. Nenhum voto.  

264. Eduardo Xavier de Castro: Declarou ser pescador. Reconhecido 

com 09 votos.  

30 de novembro - Quarto dia: 14 pescadores que já recebem o AFE 

participaram do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou 

pescador. 

265. Breno do Santos Pereira Martins: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 05 votos. 
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266. Geraldo Majela do Prado: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 11 votos. 

Ainda nesse dia 30 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 16 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

267. Raquel Aparecida Rodrigues: declarou ser pescador. 

Reconhecida com 07 votos. 

268. Maria das Dores Teixeira Pena: declarou ser pescador. Nenhum 

voto. 

269. Adriano José da Luz: declarou ser pescador. Reconhecido com 

10 votos. 

270. Josimar de Souza Borges: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 10 votos. 

Ainda nesse dia 30 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 17 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador. 

271. Natan Augusto Mol de Carvalho: declarou ser pescador. 

Reconhecido com 09 votos.  

272. Blandina Cecilia de Lourdes Azevedo: declarou ser pescadora. 

Nenhum voto.  

273. Maria das Graças Moreira de Azevedo: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 08 votos. 

274. José Sergio dos Santo: declarou ser pescador. Reconhecido com 

08 votos. 

275. Rogério Ângelo: declarou ser pescador. Reconhecido com 12 

votos. 

276. Elisa de Freitas Rodrigues: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 09 votos.  

277. Carlos Roberto Pereira: declarou ser pescador. Nenhum voto 

278. Marília da Silva: declara-se pescadora. Reconhecida com 0 votos.  

279.  Maria Aparecida Medeiros Messias: declarou ser pescadora. 

Reconhecida com 09 votos. 
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280. Valdinei Cabral Leão: declarou ser pescador. Reconhecido com 1 

voto. 

281. Edite Claudina Gonçalves: declarou ser pescadora. Reconhecida 

com 02 votos. 

282. Bruno Henrique Dias Pereira: declarou ser pescador. Nenhum 

voto. 

Ainda nesse dia 30 de novembro, dando sequência ao processo de validação da 

auto declaração individual, 16 pescadores que já recebem o AFE participaram 

do processo de avaliação do(a) atingido(a) que se autodeclarou pescador 

283. Arlindo Francisco Manoel: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 06 votos. 

284. Ernesto Venceslau: declarou ser pescador. Reconhecido com 2 

votos. 

285. Ronaldo Batista Dias: declarou ser pescador. Reconhecido com 

13 votos. 

286. José Carlos Ângelo Matias: declarou ser pescador. Reconhecido 

com 05 votos. 

287. Sonia Maria Gonçalves Rodrigues: declarou ser pescadora. 

Nenhum voto. 

288. Fábio de Araújo Lima: declarou ser pescador. Nenhum voto. 

Ao final da reunião, foi deliberado o acompanhamento dos trabalhos de apuração 

dos votos. Além da presença dos membros da comissão foram designados os 

seguintes senhores: 

Renato Lazarini, Antônio Pelinsari Junior e Antônio Maria Claret do Prado. 
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LISTAS DE PRESENÇA DOS PESCADORES ARTESANAIS DE RIO DOCE – MG 
QUE JÁ RECEBEM AFE 
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LISTAS DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIAS PÚBLICAS DE 
AUTORRENCONHECIMENTO PESCADORES ARTESANAIS DE RIO DOCE – MG  
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ATA DA ASSEMBLÉIA PÚBLICA DE AUTORRENCONHECIMENTO  

FAISCADORES  ARTESANAIS DE RIO DOCE – MG 

 
 
ATA DA COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE/MG, RELATIVA À 
ASSEMBLEIA DE AUTORRECONHECIMENTO COLETIVO DE FAISCADOR, 
INTEGRANTES DE GRUPOS TRADICIONAIS  
 

Aos 27 de novembro de 2018, no Centro Comunitário Madalena Martins 

Lima, em Rio Doce/MG, reuniram-se membros da Comissão de Atingidos do 

Município, bem como o grupo de pessoas reconhecidas como faiscadores 

tradicionais em dezembro/2017 e que são contemplados com o auxílio financeiro 

emergencial. 

Aberta a reunião, a Comissão de Atingidos informou acerca da 

publicidade e transparência no que diz respeito à oportunidade da ampla 

participação das pessoas interessadas em realizar as auto declarações 

individuais, com divulgação na rádio Comunitária Doce Terra FM 87,9 MHZ e por 

meio de recurso de carro-som a toda a população urbana do Município sobre a 

realização da referida assembleia de autorreconhecimento coletivo. 

Logo em seguida, a Comissão enfatizou a importância e a 

corresponsabilidade de todos os envolvidos nesta etapa de complementação da 

lista de tradicionais no Território, ressaltando os critérios adotados, quais sejam: 

a) residência no Município de Rio Doce, 05 anos antes do 

rompimento da barragem de Fundão; 

b) atendimento de uma única pessoa por núcleo familiar, 

especialmente daquele que exercia a atividade de forma 

predominante e preponderante; 

 c) reconhecimento coletivo do grupo de pescadores e 

faiscadores tradicionais, contemplados com o AFE em 

dezembro/2017. 

O público presente tomou ciência sobre a impossibilidade de participação 

neste momento, dos pescadores de lazer, os quais irão participar de tratativas 

futuras de indenização, bem como de outras categorias de Povos tradicionais 

após a conclusão do mapeamento a ser desenvolvido pelo professor Aderval da 

Costa Filho. 



112                                                                                            
COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE 

 

Dando sequência à assembleia, foi orientado aos membros integrantes 

do atual processo as consequências jurídicas criminais de identificação indevida 

de pessoas que não possuem características de tradicionalidade, nas categorias 

faiscador e pescador artesanal, para fins de recebimento do AFE, ressaltando 

que se trata de um trabalho com critérios bem delimitados e que necessitam ser 

observados estritamente, sob pena de macular de vício insanável a conclusão e 

fechamento desta etapa de complementação da lista de nomes. 

Antônio Áureo, membro da Comissão de Atingidos de Rio Doce enfatizou 

a importância do diálogo, da participação de todos e da verdade. Alertou também 

que a comissão não possui o poder de “dar cartão” para ninguém. 

A Comissão adotou como metodologia de trabalho a individualização das 

autodeclarações perante o grupo já legitimado para fins do AFE, na categoria 

tradicionais, de modo que após as falas de cada um, os mesmos ficaram 

aguardando o fim do processo em espaço reservado, sem contato com as 

demais pessoas que estavam participando desta etapa, de modo a evitar 

qualquer tensionamento, pressão ou outra forma de coação indevida sobre os 

membros da Comissão e o grupo que irá avaliar e validar aqueles que se 

autodeclararam. 

Após as explicações do método de desenvolvimento dos trabalhos, foi 

dado início à assembleia coletiva, com cada pessoa, de forma individual, 

externando seus relatos de modo, forma, condições, locais e períodos em que 

exerciam as atividades, indicações de quem eram os colegas/companheiros, 

dentre outros questionamentos que os membros avaliadores do processo 

julgaram necessários. 

Após as explicações do método de desenvolvimento dos trabalhos, foi 

dado início à assembleia coletiva, com cada pessoa, de forma individual, 

externando seus relatos de modo, forma, condições, locais e períodos em que 

exerciam as atividades de pesca ou faiscação, assim como indicações de quem 

eram os colegas/companheiros com os quais exerciam essas atividades e 

também com quem aprendera o ofício. 

 O coletivo, após cada uma das falas, se manifestava quanto ao 

reconhecimento ou não daquela pessoa, enquanto faiscador ou pescador 

daquela comunidade que havia sofrido danos ao seu modo de vida em 

decorrência do rompimento da barragem de Fundão. 
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Toda a assembleia foi esclarecida quanto à importância do 

reconhecimento coletivo para a validação do pleito. Destarte todos os que 

quiseram se manifestar tiveram a oportunidade, o que não implicou em 

reconhecimento coletivo. 

A seguir, relação dos faiscadores que se autodeclararam na comunidade 

sede Rio Doce/MG e validação daqueles que se auto intitulam como 

pertencentes de grupos e comunidades marcadas pela tradicionalidade. 

1. Isabel dos Santos Silva 

2. Antônio Áureo do Carmo 

3. Antônio Lazarini Filho 

4. Lourival Correa da Silva 

5. Milton Félix Moura Júnior 

6. Jair Natal Pereira 

7. Kleber Eustáquio do Carmo 

8. Luiz Carlos Lobo Pereira de Freitas 

9. Terezinha Nicolau 

10. José das Graças Ribeiro 

11. Raimunda Isabel Reis Sérgio 

12. Vicente Sabino Anastácio 

13. Arlindo Aparecido Pereira de Freitas 

14. Marcos Ribeiro dos Santos 

15. Maria Madalena da Silva Cruz 

16. Denísio Carlos Calixto Luiz 

17. Luiz Henrique da Silva Lazarini  

18. Antônio de Andrade Geraldo 

19. Nilton Eugênio Martins 

20. Wanderci Santana Pereira 

21. Luiz Carlos Floriano 

22. Raimundo Geraldo dos Anjos 

23. Francisco Borges Filho 

24. Pedro Arlindo Floriano 

25. Divino Moisés Calixto 

26. José Carlos Matias 

27. Greciane Gomes da Cruz 
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28. Carlos Roberto Barreto 

29. Edia Auxiliadora Matias Valadão 

30. Conceição Maria de Lélis 

31. Hélcio Neves Martins 

32. Sandro Ramos da Silva 

33. Maiconádio Vieira Araújo 

34. José Santana Margarida 

35. Álvaro José da Silva 

36. Jovelina Luciana Ferreira 

37. Geraldo Magela de Oliveira 

38. Adriano Antônio Matias 

39. Jésus Matias  

40. Diego Anderson de Oliveira Silva 

41. Mauro Pereira Martins 

42. Geraldo Ferreira 

43. José Geraldo de Oliveira 

44. Antônio Claret da Silva 

45. José Maria Ferreira 

46. Maria Heloísa Borges 

47. Marchinelli Andrade Geraldo 

48. Arlindo José Valetin Tuzi 

49. Ricardo Vidal Custódio 

50. Alex Junio Costa Tuzi 

51. Ondina de Souza Neves (pesca) 

52. José Francisco Doe 

53. José Inácio Fabri 

54. Raimundo Dionísio 

55. Janderson Elísio Modesto 

56. Osmar Luciano Modesto 

57. Valdeci de Jesus Margarida 

58. Francisco de Assis Oliveira 

59. Antônio Sebastião Araújo Lopes 

60. Maria de Fátima Souza Neto 

61. Ana Regina Lima de Oliveira 
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62. Valéria Débora Oliveira 

63. José Afonso de Oliveira 

64. Sônia Maria Teodósia Dias 

65. Edmo Santana Albergaria 

66. José Geraldo Pena 

67. Dulcineia Lima de Moraes 

68. Claudinei Marcos de Oliveira 

69. Paulo Sérgio da Silva Delazari 
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LISTAS DE PRESENÇA DOS FAISCADORES ARTESANAIS DE RIO DOCE – MG 
QUE JÁ RECEBEM AFE 
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LISTA DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIA PÚBLICA 
DE AUTORRENCONHECIMENTO FAISCADORES ARTESANAIS DE RIO 
DOCE – MG 
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ATA COM A FORMAÇÃO DA COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO DOCE 
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RELAÇÃO DOS ATINGIDOS VALIDADOS NO PROCESSO DE 

AUTORRECONHECIMENTO COLETIVO PARA FINS DE AUXÍLIO 

FINANCEIRO EMERGENCIAL 
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Nº CATEGORIA LOCALIDADE NOME 

1 Pescador RIO DOCE EVA CORREA DA SILVA 

2 Pescador RIO DOCE TATIANE ARAÚJO GOMIDES SÉRGIO 

3 Pescador RIO DOCE JOSÉ CARLOS MARTINS 

4 Pescador RIO DOCE ARLINDO FLÁVIO SILVA DE ABREU 

5 Pescador RIO DOCE JOSÉ MAURÍCIO VENCESLAU 

6 Pescador RIO DOCE GERALDO CAETANO DE SOUZA 

7 Pescador RIO DOCE LUIS ROBERTO LIMA 

8 Pescador RIO DOCE JOSILEI SANTANA BORGES 

9 Pescador RIO DOCE JOSÉ CALIXTO FILHO 

10 Pescador RIO DOCE GERALDO ALEXANDRE MARTINS 

11 Pescador RIO DOCE WILLIAM JUNIOR DE SOUZA 

12 Pescador RIO DOCE RONALDO ADRIANO DE SOUSA 

13 Pescador RIO DOCE SIMONE LAZARINI DOS SANTOS PATROCÍNIO 

14 Pescador RIO DOCE SILVANA LAZARINI DOS SANTOS ALMEIDA 

15 Pescador RIO DOCE WAGNER ADRIANO DE LÁZARI 

16 Pescador RIO DOCE HELENA DA SILVA LOPES 

17 Pescador RIO DOCE ANTÔNIO SÁVIO DE ARAÚJO 

18 Pescador RIO DOCE ARLINDO JOSÉ DA SILVA 

19 Pescador RIO DOCE RITA DE CÁSSIA ÂNGELO DA SILVA 

20 Pescador RIO DOCE PAULO CÉSAR MARTINS 

21 Pescador RIO DOCE ALEXANDRE DE ARAÚJO LIMA 

22 Pescador RIO DOCE DÁRCIO PEREIRA MARTINS 

23 Pescador RIO DOCE OSMAR PEREIRA DA SILVEIRA 

24 Pescador RIO DOCE MARCO ANTÔNIO LOPES MATIAS 

25 Pescador RIO DOCE ANTÔNIO MARCOS MENDES 

26 Pescador RIO DOCE DORACIR PENA 

27 Pescador RIO DOCE SEBASTIÃO DIVINO DA LUZ 

28 Pescador RIO DOCE ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS 

29 Pescador RIO DOCE JOÃO BATISTA DOS SANTOS SILVA 

30 Pescador RIO DOCE ANTÔNIO MARCIO GOMES 

31 Pescador RIO DOCE HENRIQUE XAVIER DE CASTRO 

32 Pescador RIO DOCE JOAQUIM DE OLIVEIRA 

33 Pescador RIO DOCE MANUEL EDUARDO DA SILVA 

34 Pescador RIO DOCE FERNANDO VICENTE DOS SANTOS 

35 Pescador RIO DOCE JORGE ARLINDO BARBOSA 

36 Pescador RIO DOCE JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS 

37 Pescador RIO DOCE LUZIA APARECIDA DA SILVA 

38 Pescador RIO DOCE JÚLIO CÉSAR DA SILVA 

39 Pescador RIO DOCE MAURÍCIO NEVES SILVA 

40 Pescador RIO DOCE ANTÔNIO HENRIQUE LIMA MENDES 

41 Pescador RIO DOCE VICENTE DE PAULA RIBEIRO 

42 Pescador RIO DOCE GERALDA MARIA MOREIRA 

43 Pescador RIO DOCE SÉRGIO BONIFÁCIO CRISPIM 

44 Pescador RIO DOCE DALVA APARECIDA LAZARENO 

45 Pescador RIO DOCE VINÍCIUS DOS SANTOS PEREIRA 

46 Pescador RIO DOCE MARCELO VALADÃO DA SILVA 

47 Pescador RIO DOCE ARNALDO APARECIDO CARMO 

48 Pescador RIO DOCE DAVID DE FREITAS OLIVEIRA JÚNIOR 

49 Pescador RIO DOCE NELSON ANTÔNIO MARTINS 

50 Pescador RIO DOCE JOSÉ MARCIO CUNHA 

51 Pescador RIO DOCE GILBERTO ARAÚJO GOMIDES 
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52 Pescador RIO DOCE ROBERTO HILÁRIO DO CARMO 

53 Pescador RIO DOCE ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 

54 Pescador RIO DOCE ANÍZIO JULIÃO MOREIRA 

55 Pescador RIO DOCE PAULO HENRIQUE CENACHI DE FREITAS 

56 Pescador RIO DOCE JOSÉ LEÔNCIO DOS SANTOS 

57 Pescador RIO DOCE JOÃO PEDRO DO CARMO 

58 Pescador RIO DOCE GERALDO GONÇALVES CARDOSO  

59 Pescador RIO DOCE ADÃO CARLOS MARTINS 

60 Pescador RIO DOCE RONEI CRUZ DOS SANTOS 

61 Pescador RIO DOCE LEONARDO MARCIELE DA LUZ 

62 Pescador RIO DOCE GERALDO TEOTÔNIO MARTINS 

63 Pescador RIO DOCE JOSÉ CELSO DOS SANTOS 

64 Pescador RIO DOCE JOÃO NEREI DE OLIVEIRA 

65 Pescador RIO DOCE HELIOMAR CARVALHO DE ASSIS 

66 Pescador RIO DOCE JOSÉ MÁRCIO PEREIRA 

67 Pescador RIO DOCE MATHEUS HENRIQUE PELINSARI CENACHI 

68 Pescador RIO DOCE CÉLIO MÁRCIO NATAL PEREIRA 

69 Pescador RIO DOCE RAIMUNDO CELSO DE ABREU 

70 Pescador RIO DOCE GERALDO CÉSAR PINHEIRO SOARES  

71 Pescador RIO DOCE OLÍVIO PELINSARI NETO  

72 Pescador RIO DOCE GERALDO MAJELA PRADO 

73 Pescador RIO DOCE WILLIAN VAGNER DE OLIVEIRA  

74 Pescador RIO DOCE WILLIAN DA SILVA CRUZ 

75 Pescador RIO DOCE MARIO LUCIO DE CASTRO 

76 Pescador RIO DOCE ONDINA DE SOUZA NEVES  

77 Perda de Renda RIO DOCE MARCOS ANTONIO SOARES 

78 Perda de Renda RIO DOCE LUIZ FERNANDO FAUSTINO CALIXTO 

79 Perda de Renda RIO DOCE DOUGLAS EUGÊNIO MARTINS 

80 Perda de Renda RIO DOCE RENATO TEIXEIRA 

81 Perda de Renda RIO DOCE ADILSON ARLINDO DOS SANTOS 

82 Perda de Renda RIO DOCE MARIA DA CONCEIÇÃO DE FREITAS 

83 Faiscador RIO DOCE ISABEL DOS SANTOS SILVA 

84 Faiscador RIO DOCE ANTÔNIO ÁUREO DO CARMO 

85 Faiscador RIO DOCE ANTÔNIO LAZARINI FILHO 

86 Faiscador RIO DOCE LOURIVAL CORREA DA SILVA 

87 Faiscador RIO DOCE MILTON FÉLIX MOURA JÚNIOR 

88 Faiscador RIO DOCE JAIR NATAL PEREIRA 

89 Faiscador RIO DOCE KLEBER EUSTÁQUIO DO CARMO 

90 Faiscador RIO DOCE LUIZ CARLOS LOBO PEREIRA DE FREITAS 

91 Faiscador RIO DOCE TEREZINHA NICOLAU 

92 Faiscador RIO DOCE JOSÉ DAS GRAÇAS RIBEIRO 

93 Faiscador RIO DOCE RAIMUNDA ISABEL REIS SÉRGIO 

94 Faiscador RIO DOCE VICENTE SABINO ANASTÁCIO 

95 Faiscador RIO DOCE ARLINDO APARECIDO PEREIRA DE FREITAS 

96 Faiscador RIO DOCE MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS 

97 Faiscador RIO DOCE MARIA MADALENA DA SILVA CRUZ 

98 Faiscador RIO DOCE DENÍSIO CARLOS CALIXTO LUIZ 

99 Faiscador RIO DOCE LUIZ HENRIQUE DA SILVA LAZARINI 

100 Faiscador RIO DOCE NILTON EUGÊNIO MARTINS 

101 Faiscador RIO DOCE WANDERCI SANTANA PEREIRA 

102 Faiscador RIO DOCE LUIZ CARLOS FLORIANO 

103 Faiscador RIO DOCE RAIMUNDO GERALDO DOS ANJOS 
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104 Faiscador RIO DOCE FRANCISCO BORGES FILHO 

105 Faiscador RIO DOCE PEDRO ARLINDO FLORIANO 

106 Faiscador RIO DOCE DIVINO MOISÉS CALIXTO 

107 Faiscador RIO DOCE GRECIANE GOMES DA CRUZ 

108 Faiscador RIO DOCE CARLOS ROBERTO BARRETO 

109 Faiscador RIO DOCE EDIA AUXILIADORA MATIAS VALADÃO 

110 Faiscador RIO DOCE CONCEIÇÃO MARIA DE LÉLIS 

111 Faiscador RIO DOCE HÉLCIO NEVES MARTINS 

112 Faiscador RIO DOCE SANDRO RAMOS DA SILVA 

113 Faiscador RIO DOCE MAICONADIO VIEIRA ARAÚJO 

114 Faiscador RIO DOCE JOSÉ SANTANA MARGARIDA 

115 Faiscador RIO DOCE ALVARO JOSE DA SILVA 

116 Faiscador RIO DOCE JOVELINA LUCIANA FERREIRA 

117 Faiscador RIO DOCE ADRIANO ANTÔNIO MATIAS 

118 Faiscador RIO DOCE JÉSUS MATIAS  

119 Faiscador RIO DOCE DIEGO ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA 

120 Faiscador RIO DOCE MAURO PEREIRA MARTINS 

121 Faiscador RIO DOCE GERALDO FERREIRA 

122 Faiscador RIO DOCE JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA 

123 Faiscador RIO DOCE ANTÔNIO CLARET DA SILVA 

124 Faiscador RIO DOCE JOSÉ MARIA FERREIRA 

125 Faiscador RIO DOCE MARIA HELOÍSA BORGES 

126 Faiscador RIO DOCE MARCHINELLI ANDRADE GERALDO 

127 Faiscador RIO DOCE ARLINDO JOSÉ VALETIN TUZI 

128 Faiscador RIO DOCE RICARDO VIDAL CUSTÓDIO 

129 Faiscador RIO DOCE ALEX JUNIO COSTA TUZI 

130 Pescador MATADOURO JOSÉ AFONSO DA SILVA  

131 Pescador MATADOURO RENATO ALEXANDRE DO CARMO  

132 Pescador MATADOURO PAULO CÉSAR DO CARMO SILVA 

133 Pescador MATADOURO HÉLIO LÚCIO DA CRUZ  

134 Pescador MATADOURO JOSÉ GERALDO DE SOUZA  

135 Pescador MATADOURO ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ  

136 Pescador MATADOURO MAURO DO CARMO 

137 Pescador MATADOURO MARCELINO AUGUSTO MARQUES  

138 Pescador MATADOURO ADÃO ARLINDO DO CARMO  

139 Pescador MATADOURO CLÁUDIO HENRIQUE MATOSO  

140 Pescador MATADOURO NILTON DO CARMO  

141 Pescador MATADOURO LUIZ CARLOS DO CARMO  

142 Pescador MATADOURO ANTÔNIO JOSÉ DAS FLORES  

143 Pescador MATADOURO CLÁUDIO ANTÔNIO SILVEIRA  

144 Pescador MATADOURO FERNANDO ANTÔNIO DO CARMO  

145 Pescador MATADOURO NIVALDO DO CARMO 

146 Pescador MATADOURO CARLOS HENRIQUE DA SILVEIRA 

147 Pescador MATADOURO JOÃO MARCOS FABRI  

148 Pescador TAPERA MARIA MÉRCIA DOS SANTOS  

149 Pescador TAPERA GERALDA ANGÉLICA ROCHA GOMES  

150 Pescador TAPERA ANA PAULA DE OLIVEIRA  

151 Pescador TAPERA RÓBSON GOMES DE OLIVEIRA  

152 Pescador TAPERA JOSÉ GERALDO AGOSTINHO  

153 Pescador TAPERA PAULO ROBERTO GOMES PEREIRA  

154 Pescador TAPERA EVA DE FÁTIMA SANTIAGO VÍTOR  

155 Pescador TAPERA MARIA DO CARMO LEMOS  
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156 Pescador TAPERA GERALDO DE FÁTIMA DA ROCHA VÍTOR  

157 Pescador SANTANA    CLAUDINEI DA SILVA CARDOSO  

158 Pescador SANTANA     MARIA GERALDA ANGELO DE SOUZA  

159 Pescador SANTANA  ANA MARIA ANTERO  

160 Pescador SANTANA  ROSA MARIA BERNADINA DE DEUS  

161 Pescador SANTANA  CLARA ALVES PEREIRA RIBEIRO  

162 Pescador SANTANA  ROSALINA DA SILVA AMORIM  

163 Pescador SANTANA  CONCEIÇÃO LINO ALVES 

164 Pescador SANTANA  LUCIMAR LINO MIRANDA  

165 Pescador SANTANA  MARIA MARTA DE SOUZA NASCIMENTO 

166 Pescador SANTANA  MARIA LUCIA DE DEUS  

167 Pescador SANTANA  RAIMUNDA DE BRITO PENA 

168 Pescador SANTANA  TEREZINHA IRIS PENA RIBEIRO  

169 Pescador SANTANA  NORMELIA DE ANDRADE GERALDO RIBEIRO  

170 Pescador SANTANA ANA MARGARIDA PEDRO DOS SANTOS 

171 Pescador SANTANA  LUIZA APARECIDA DOS SANTOS  

172 Pescador SANTANA FRANCISCO LUIZ DE SOUZA  

173 Pescador SANTANA  ADÃO LEANDRO DE SOUZA 

174 Pescador SANTANA  JOSE ROBERTO RIBEIRO DA SILVA 

175 Pescador SANTANA  GEOVANI EDUARDO DO SANTOS  

176 Pescador SANTANA JOSE ROMÃO GONCALVES 

177 Pescador SANTANA  MARCIANO APARECIDO DE SOUZA  

178 Pescador SANTANA  HIGOR SOARES ALVES  

179 Pescador SANTANA  JOSE LUCIO DE DEUS  

180 Pescador SANTANA  GERALDO MARCIO SILVA CARDOSO  

181 Pescador SANTANA  MARIA AUXILIADORA ALVES DE JESUS 

182 Pescador SANTANA  ADRIANA APARECIDA DE SOUZA  

183 Pescador SANTANA BERENICE ALAIDES SOUZA SANTOS 

184 Pescador SANTANA SIMONICA LILIANA SILVA PENA  

185 Pescador SANTANA  MARIA DO CARMO REIS PENA ZENAIDE 

186 Pescador SANTANA DANIELA APARECIDA DA SILVA SOUZA  

187 Pescador SANTANA   JULIANA GERALDA DO NASCIMENTO  

188 Pescador SANTANA  MARIA HELENICE DE OLIVEIRA  

189 Pescador SANTANA  WELITON JOÃO DE OLIVEIRA  

190 Pescador SANTANA  EMERSON EVARISTO DE ARAUJO  

191 Pescador SANTANA ARLENE APARECIDA PENA DE SOUZA  

192 Pescador SANTANA  ERMELINDO ANTONIO DE SOUZA  

193 Pescador SANTANA  GERALDO MARCELINO MIRANDA 

194 Pescador SANTANA GEFERSON PENA ZENAIDE 

195 Pescador SANTANA MARIA JOSÉ SILVA DE ARAUJO 

196 Pescador SANTANA GERALDO DA SILVA 

197 Pescador SANTANA MARCELINHO DA SILVA AMORIM 

198 Pescador SANTANA ILDA DE SOUZA 

199 Pescador SANTANA ANA MATOSO PENA 

200 Pescador SANTANA ANA LUISA RIBEIRO DA SILVA 

201 Pescador SANTANA APARECIDA HELENA DA SILVA SOUSA 

202 Pescador SANTANA INDIA MARA ALVES 

203 Pescador SANTANA VALDIRENE CLAUDIA DA SILVA 

204 Pescador SANTANA ANDREA APARECIDA ZENAIDE 

205 Pescador SANTANA VAGNER LUCIO DE DEUS RIBEIRO 

206 Pescador SANTANA ANTONIO CELIO ZENAIDE 

207 Pescador SANTANA PAULO CESAR DE MIRANDA 
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208 Pescador SANTANA LUIZ CEZAR ALVES PEREIRA 

209 Pescador SANTANA TEREZINHA NICOLAU 

210 Pescador SANTANA ELENICE PEREIRA RIBEIRO DA SILVA 

211 Pescador SANTANA WIURIA CARLAS DE JESUS GOLÇALVES 

212 Pescador SANTANA LAURICI ARLINDO DE SOUSA 

213 Pescador SANTANA AUXILIADORA RIBEIRO MATEUS 

214 Pescador SANTANA AUXILIADORA APARECIDA MARTINS PENA 

215 Pescador SANTANA RAYMUNDO HORACIO PENA 

216 Pescador SANTANA APRIGIO ANTERO 

217 Pescador SANTANA APARECIDA PENA ZENAIDE 

218 Pescador SANTANA IVANETE EUGENIA DA SILVA 

219 Pescador SANTANA LEIDIANA APARECIDA DE SOUSA SILVA 

220 Pescador SANTANA FERNANDO JOSE ALVES 

221 Pescador SANTANA MANOEL DE PAULA BATISTA 

222 Pescador SANTANA HELCIO PENA 

223 Pescador SANTANA MARIA DAS DORES ALVES SILVA 

224 Pescador SANTANA VALDECI DA SILVA 

225 Pescador SANTANA CRISTINA APARECIDA CARDOSO 

226 Pescador SANTANA GERALDO MARIA DE SOUZA 

227 Pescador SANTANA CONCEIÇÃO HILARINA DA PAZ 

228 Pescador SANTANA JANAÍNA ALVES LINO 

229 Pescador JORGE HELENO DE SOUZA FILHO  

230 Pescador JORGE WELITON RIBEIRO  

231 Pescador JORGE HENRIQUE JOSE DO CARMO DA SILVEIRA  

232 Pescador JORGE DOUGLAS JUNIO DA SILVA SANTOS  

233 Pescador JORGE LUCIANO ELIAS DA SILVA  

234 Pescador JORGE WEDERSON RIBEIRO CORCINI  

235 Pescador JORGE GERALDO DE CAMPOS CORCINI  

236 Pescador JORGE CRISTIANO JOSÉ DA SILVA CUNHA  

237 Pescador JORGE ANTONIO CARLOS CORCINI 

238 Pescador JORGE ÂNGELA PENA DE PAULA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


